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c ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO 11« 14.442, DE 04 DE d«x«abro DE 1992.
Regulamenta a composição de Junta de 
Controle do Departamento Metropolitano 
de Transportes Urbanos do Distrito Fede 
ral e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20,inciso II,
da Lei n® 3.751, ,de 13 de abril de 1960, tendo em 
vista o disposto no artigo 6®, inciso VII, da Lei
n® 241, de 28 de fevereiro de 1992, e
considerando a necessidade de regulamerttar a com
posição do órgão, de forma a possibilitar sua ins
talação,

D E C R E T A :
Art. 1* - A Junta de Controle do Departamento Me 

tropolitano de Transportes Urbanos do-Distrito Federal-DMTU-EF, 
criada pelo artigo 6®, inciso VII, da Lei n® 241, de 28 de feve
reiro de 1992, compor-se-á de três (3) membros efetivos e respec
tivos suplentes, designados pelo governador do Distrito Federal 
mediante indicação dos órgãos representados, a saber:

1 - um representante da Secretaria de Administra
ção e Trabalho;

II - um representante da Secretaria de Fazenda e
Planejamento;

III - um representante da Secretaria de Transportes, 
j  1* - A Junta de Controle classifica-se como ór 

gão de deliberação coletiva de 3® grau, nos termos do Decreto 
n® 7.595, de 15 de Julho de 1983.

5 2« - 0s membros efetivos e suplentes serão de 
signado8 para mandatos de um ano, vedado o exercício de mais de 
dois mandatos consecutivos.

Art. 2® - Os membros da Junta deverão s e r  escolhi
d o s  dentre pessoas de reconhecida competência n o s  c amp o s  t e  C o n

tabilidade, da Economia ou da Administração.
Parágrafo único - 0s membros, efetivo e suplente, 

de que trata o inciso II do artigo anterior serão, obrigatoria 
mente, Contador e Técnico em Contabilidade legalmente habilita 
dos.

Art. 3® - São impedidos de compor a Junta de Con
trole:

I - pessoas que não residam no Distrito Federal; 
II - parentes até ,o terceiro grau entre si, em li 

nha direta ou colateral; ou dirigente de ór 
gão do DMTU-DF;

III - servidores do D.MTU-DF.
Art. 4® - A Junta de Controle será presidida por

um de seus membros, eleito por seus pares para mandato de um
ano, limitado a dois o número de mandatos consecutivos.

. Art. 5® - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 6® - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 04 de dezembro de 1992.
104® da República e 33® de Brasília.

JOAflOTM DOmNÕM Ü B f

DECRETO N.O 1 4 .4 4 3  DE 04 DE dezem bro DE 18 9 2 .

A u to riza  em c a rá te r  e xcep cion al e 
fa c u lta t iv o  a u t i l iz a ç ã o  da Ban 
de i r a  I I ,  no S e rv iço  de T axis  do 
D is t r it o  Federal de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no u50 das a t r i  

b u içõ es que lh e  con fere  o a r t ig o  20, in c is o s  II  e 
I I I ,  da Lei n* 3 .7 5 1 , de 13 de a b r i l  de 1960, còmbi 
nado com o a r t ig o  42, parágrafo  3«, da Lei n* 5.108 
de 21 de setembro de 1966, e tendo em v is t a  o que 
con sta do processo  n* 030-015544/92,

D E C R E T A :

A rt. 1» -  F ica  au to riza d a , em c a r á te r  e xcep cion al e 
f a c u lt a t i v o ,  no período de 7 de dezembro de 1992 a 02 de Janeiro  de 
1993, a u t i l i z a ç ã o  da Bandeira I I  em qualquer d ia , h o rá rio  e l o c a l ,  
p e lo s  p e rm isslo n ário s  do S e rv iço  de T áxis  do D is t r it o  F ed e ra l.

A r t . 2® -  E ste D ecreto en tra  em v ig o r  no d ia  07 de 
dezembro de 1992, revogadas as d isp o s içõ e s  em c o n trá r io .

B r a s í l ia ,  04 de dezembro de 1992 
104» da R epúblic* e 33* de B rasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N* 1 4 .4 «  DE 04 DE DE 1992.

Prorroga o prazo de c a rê n c ia  para remune 
ração do BRB p e la  co m ercia lização  do Vale 
-T ra n sp o rte , e sta b e le c id o  p e lo  Decreto n* 
13.820, de 07 de março de 1992.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a tr ib u i 
ções que lh e  con fere  o a r t .  20, in c is o  I I ,  da Lei n» 
3 .7 5 1 , de 13 de a b r i l  de 1960,

D E C R E T A :

A r t . 1* -  F ica  prorrogado até  31 de Julho de 1993, o 
prazo co n stan te  do Parágrafo único  do A rtig o  3* do Decreto nf 13.820, 
de 07 de março de 1992, a lte ra d o  p e lo  Decreto n* 14.030, de 03 de Ju 

lho de 1992.

A r t .  2* -  E ste Decreto en tra  em v ig o r  na data de sua

p u b lica çã o .
A r t .  3* -  Revogam-se as d isp o siçõ e s  em c o n trá r io .

B r a s í l i a ,04 de dezembro de 1992. 
104» da República e 33* d e 'B r a s í l ia

DECRETO MB 14-445 0E 04 dezembro DE 1992

Abre c ré d ito  suplementar no v a lo r  de CrS 
3.373.751.0 00,0 0 ( t r ê s  b ilh õ e s , treze n to s  e 
sete n ta  e tr ê s  m ilh ões, sete cen to s  e 
cinqüenta e um mil c r u z e ir o s ) , para refo rço  
de d o ta çlo  orçam entária consignada no 
v igen te  orçamento.

0 GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribu içO es 
que lh e  con fere  o a r t .  70, in c is o  I I I ,  da Lei no 224, de 
27 de dezembro de 1991, combinado com o a r t .  4 1, in c iso  
I , das Normas G erais de O ire ito  F in a n ceiro , aprovadas 
pela Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta do processo no 030.016271/92,

D E C R E T A :

A rt. 10 F ica  aberto  k S e c re ta r ia  de EducaçSo -  Entidades
Supervisionadas, em favor da Fundaçlo Educacional do D is tr ito  Federal, o
c ré d ito  suplementar no va lo r  de Cr$ 3.373.791.000,00 ( t r ê s  b ilh S e s , t r e ­
zentos e sete n ta  e trê s  m ilhões, sete cen to s  e cinqüenta e um mil c ru ze i­
ro s ) , para atender à programaçlo orçam entária in dicada no Anexo I .

A rt. 2» 0 c ré d ito  suplementar de que tr a ta  o a rtigo
a n terio r  será fin an ciado  nos termos do a r t .  43, § 1«, in c is o  I I ,  da Lei
no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso  de arrecadação proveniente
da c o ta -p a rte  do s a lá r io  educaçSo, na forma do Anexo I I .

A rt. 3B Este Decreto entra v ig o r  na data de sua

B r a s i l ia ,  04 de 
1048 da República

de 1992. 
330 de B r a s íl ia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

cxncicH o£ \m
«EDITO SUPLEMENTAR 

MEXO *0 OECIETO No.
SUPLENENTACAO

14.445 de 04 de dezembro de 1.992

F I S C A L !
I

RECURSOS 00 TESMXO !

I
E S P E C I F I C A

i NATUREZA I i V A I O U  I
I OA I FIE I---------------------------1
I OESPESA I I DETALHADO I I 0 I A L I

I
14M* ! SECRETARIA OE EPUCACAO 

I
14*42 ! SECRETARIA DC EOUCACM - ENTIDAOES SUPERVISIONADAS

i
*9421882.983.»*** ! COOtOCHACAO E NANUTENCAO 04 ENSINO FUWAttNTM.

I
*8421882.983.***1 ! NANUTENCAO 00 ENSIKO FLHíOAf.íNTAL 

!
44*** ! SECRETARIA OE EIXJCACAO - ENT10A0ES SUPERVISIONADAS .

I
44**1 ! FUNOACAO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEiERAL - FEOF

*8421882.183.«** ! COORDLSACAO E NANUTENCAO 00 ENSINO FUNOAMENTAL
!

*8421882.183.**41 ! NANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
i

: **3 I 3.373.751 i

I
3.373.751:

t
3.373.7511

3.373.7511
1

3.373.7511 
I

3.373.7511
I

3.373.7511
I

3.373.751!
I

3.373.751!
I

) Tr»n»fcrmofa<Uftid»4'> Nio Consta do Total

CM Cf* 1.000.00

! 4*000 - SCCRETARIA DE EDUCACAO - CMTIDADCS SUPERVISIONADAS 
! DEMONSTRATIVO DA RECtITA
: 44001 - rUMDACAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

FISCAL 

RECURSOS DO TESOURO

: c on í o : E SP E C I r 1 C A C A 0

1000.00.00 : RECEITAS COMENTES

1700.00.00 ! TRANSFERENCIAS CORRENTES

1720.00.00 ; TRANSFERENCIAS IMEIKOVERHAHENTAIS

1720.01.00 : PARTICIPACAO NA RECEITA M UNIAO

1720.01.30 I COTA-PARTE DA COHTRIWICAO D0 SALARIO-CDUCACAO

3.373.751 !

3.373.751 I

3.373.75! \ 
3.373.751 :

04 DE dezembro DE 1992,

Abre c r é d ito  suplementar ao Or 
çamento da Companhia de Agua e 
Esgotos de B r a s í l ia  -  CAESB,
no v a lo r  de Cr$ .............................
48.493.716.000,00 (quarenta e 
o it o  b i lh õ e s , quatrocentos e 
noventa e  tr ê s  m ilhões e se te  
cen tos e d e z e sse is  m il c ru ze i

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no úso das a tr ib u i 
ções que lh e  co n fere  o a r t .  20, in c is o  I I ,  da L ei n9 
3 .7 5 1 , de 13 de a b r i l  de 1960, combinado com o a r t .  
79, item I ,  a lín e a  "b ", da L e i n9 224, de 27 de dezem 
bro de 1991 e a r t .  33, item  I ,  a lín e a  " a " , do Anexo 
ao Decreto n9 13 .70 8 , de 27 de dezembro de 1991, das 
Normas de Execução Orçam entária e  F in a n ceira do Dis
t r i t o  Federal e o que co n sta  do pro cesso  n9....................
092.008322/92,

D E C R E T A :

A r t . 19 F ic a  a b erto  ao Orçamento da Companhia de Agua 
e Esgotos de B r a s í l ia  -  CAESB o c r é d it o  suplem entar no v a lo r  de C r $ . . . .
48.493.716.000,00 (quarenta e  o it o  b i lh õ e s , qu atro cen tos e  noventa e 
t r ê s  m ilhões e se te cen to s  e d e z e s s e is  m il c ru ze ir to s ) , na forma do Ane­
xo I .

A r t . 29 Os re cu rso s  n e c e s s á r io s  ã presente  a lte r a ç ã o  
são pro ven ien tes de cancelamento de d o ta çõ e s , conforme Anexo I I ,

A r t . 39 E ste D ecreto  e n tra  em v ig o r  ha data de sua pu
b lic a ç ã o .

A r t. 49 Revogam-se a s  d is p o s iç õ e s  em c o n trá r io .

B r a s í l ia ,  04 de dezembro de 1992.
1049 da R epú blica  e  339 de B r a s íl ia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

*«XD I Cri l.(M,**

1 SUPLBOÍTAÇAO 1

1 MEXO A0 OECIETO No. 14 .446 DE 04 DC dezembro DE 1772. 1

1 44*** - SECRETARIA DE 08RAS E SEIVICOS PUBLICUS - ENTIDADfS SUPERVISIONAOAS I 
1 44*42 - COMPANHIA DE ACUA E ESGOTOS DE BRASILIA - CAESB I

1 CODIGO *1 ESPECIFICACAO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 1

1 1 1 
1 1 SAUDE E SANEAMENTO 1

1
1

1 1
1 48.473.714 1

1 1 SANEAMENTO 1 1 1 48.493.714 1

1 1 SANEAMENTO GERAL 1 
1 1 1

1
»

1 25.3*7.477 1 
1 1

1 1 1 
1 444*2.13764485.t*8ltt*t ANPLIAÇAO £ MELHORAMENTO DOS SISTEMAS OE AGUA POTÁVEL E 1 
1 1 ESGOTOS "  I 
1 1 1

1
1
1
1

1 1 
1 ,\ 
1 23.3(7.477 1 
l r

i r. i
1 1*4*1 ANPLIAÇAO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E 1 
1 I ESGOTOS D0 DISTRITO FEDERAL 1

1
1
1

I I 
I i 
1 25.3(7.477 1

1 1 NATUREZA DA DESPESA 1 
1 1 INVESTIMENTOS 1 
1 1 1

1
23.3(7.477 1 

1

1 1 
1 1 
1 1

1 1 1 
1 1 SISTEMAS DE ESGOTOS 1

1
1

1 1 
1 23.184.(37 1

1 44442.13744475.(431**«« AMPLIACAO DOS SISTEMAS COLETORES DE ESGOTOS 1 
1 1 1

‘  1 
1

1 14.733.837 1 
1 1

I I  1 
1 1**41 AMPLIACAO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE COLETA E TRATA- 1 
1 1 MENTO OE ES60T0S 1

1
1
1

1 1 
1 1 
1 14.735.837 1

1 1 NATUREZA DA DESPESA 1 
1 1 INVESTIMENTOS 1

1
14.733.83? 1

1 1 
1 1

1 44*«2.13744475.<441*4** AMPLIACAO DOS SISTEMAS DC TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL I 
1 1 DE ESGOTOS 1

1
1

1 1 
1 4.45Í.2W 1

1 l«441 AMPLIACAO DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL 1 
1 1 DE ES6OTOS 1

1
1

1 1 
1 4.4S4.2M 1

1 1 NATUREZA DA DESPESA 1 
1 1 INVESTIMENTOS 1

1
4.45*.2M 1

1 1 
1 1

TOTAL 1 48.473.714 1 ( 1 48.473.714 1

ANEXO II CrS 1.4(4,M

1 CANCELAMENTO 1

1 «EXO AO DECRETO No. 14 .446 DE 04 OE dezembro BE 1772. 1

1 44444 - SECRETARIA 01 GKUS 1 SPVICOS PU8LIC0S - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 1 
1 444*2 - COMPANHIA OE AGUA E ESGOTOS Oí S745ILIA - CAES! 1

1 CODIGO I ESPECIFICACAO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL

1 1 1 
1 1 SAUDE E SANEAMENTO 1

1
1

1
1 48.473.714

I 1 SANEAMENTO 1 1 1 48.473.714

1 1 ABASTECIMENTO DE AGUA 1 
1 1 >

1
1

1 48.473.714 
1

1 1 1 
1 44442.13744473.4581(444 AMPLIACAO E MELHORAMENTO 0E SISTEMAS PRODUTORES 1 
1 1 1

1
r
i

1
1 11.458.72*
1

1 1 1 
1 1(441 AMPLIACAO E MELHORAMENTO DOS EtUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 1 
1 1 00 SISTEMA PROOUTOR SANTA HARIAYTOKTO 1

i
i
i

1
1 11.458.72»

| | NATUREZA DA DESPESA 1 
| | INVESTIMENTOS 1 
I I  1 
I I 1

i
11.458.724 1 

1 
1

1
1
1
1

1 1 * 
1 1 ■ 
1 44442.13744475.(4*1(44* AMPLIACAO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DISTRIBUIDORES 1 
1 1 >

1
1
1
1

1
1
1 37.(34.774
1

1 1 1 
1 IM41 AMPLIACAO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DISTRIBUIDORES OC 8RA- 1 
1 1 SILIA E AREAS ADJACENTES 1

1
1
1

1
1 37.(34.774

, NATUREZA DA DESPESA 1 
| | INVESTIMENTOS 1 
1 1 1

1
37.(34.774 1 

1

1
1
1

TOTAL 1 48.473.714 1 ( 1 48:473.714

OECRETO NO 14.447 - DE 04 OE dezembro DE 1992

Suplementa o orçamento da Sociedade de 
Abastecim ento de B r a s í l ia  -  SAB, no v a lo r 
de Cr$ 63.422.250.000,00 (sessen ta  e trê s  
b i lh õ e s , qu atrocentos e v in te  e d ois mi­
lh õ e s , duzentos e cinqüenta mil c r u z e i­
r o s ) .

0 GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r ib u i­
ções que lhe co n fere  o a r t .  20, in c is o  I I ,  da L e i no 
3 .7 5 1 , de 13 de a b r i l  de 1960, combinado com o a r t .  
33, item I I ,  a lín e a  "b " , do Anexo ao D ecreto no 
13.708, de 27 de dezembro de 1991, das Normas de Exe- 
cuçSo Orçam entária e F in a n ceira  do D is t r it o  Federal e 
o que con sta do processo no 030.015943/92,

D E C R E T A :

TOTAL A rt. m  F ica  suplementado o orçamento da Sociedade de 
Abastecim ento de B r a s í l ia  - SAB, na forma do Anexo I .
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A rt. 2B Os recu rsos n e c essá r io s  i  p resen te  suplementação 
s8o pro ven ien tes do Excesso de ArrecadaçSo de recu rso s p ró p rio s , na 
forma do anexo I I .

A rt. 30 E ste  D ecreto en tra  em v ig o r  na data de sua

A rt. 40 Revogam-se as d isp o siç õ e s  em c o n trá r io .

B r a s í l ia ,  04 de dexeabro de 1992. 
1040 da R epública e 330 de B r a s íl ia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

I SUPLEHCIITACAO

! ANEXO AO DECRETO N9 14 4 4 7  DE 04 K dezembro K ,wz

! SIM* - SECRETADIA D£ AGRICULTURA - ENTIDAOES SUPERVISIONttAS 

I 51M4 - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASILIA S.A - SAD RECURSOS DE OUTRAS FONTES I

ESPECIFICACAO t PROJETOS i ATIVIDADES ! TOTAL

! INDUSTRIA, CONERCIO E SERVIÇOS I
t I
: COMERCIO I.
: t
I COKERCIALIZACAO I
I . 1

11433534.113: (Ml MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS I
I I
i Mil FUNCIONAMENTO DA SAS I
I NATUREZA DA DESPESA !

! 42.557.49* !
I I
! 42.S57.4M I

11433535.M3! OM* AMPLIACAO E HOOERNIZACAO DO SISTEM DE COMERCIALIZACAO

NATUREZA DA DESPESA I

11433535.M3 ! MM RENOVACAO E A4UISICA0 DA FROTA DE VEÍCULOS I
I I
I NATUREZA DA OESPESA !
I
I
i ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
!
I ADMINISTRACAO

13171245.153 ! MM AMPLIACAO DO PLANO DE INFOSNATIZACAO

! M41 AMPLIACAO DO PLWO DE INFORMATIZACAO

243.441 t
I

243.44« I

NATUREZA DA DESPESA !

944.54* ! i2.S57.iM I 43.422.25* I

RECEITA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
SOCIEDADE DE AMSTECIMENTO OE BRASILIA S.A - SAI ROHM DE OUTRAS FONTES

IKSMtAKXTt: FORTE I CAT.ECOM.

1*M.M.M

14M.M.M

I RECEITAS CORRENTES
I
I RECEITA.DE SERVIÇOS

2MI.M.M I RECEITAS OE CAPITAL

I S3.842.2SI I S3.Si2.2S* I

I 9.544.M* !

O F
Suplementa o orçaaento da C«fltTals 
Abastecimento do D is t r it o  F ederal S/R -  
CEASA/DF, no v a lo r  d* Cr$ 
4.050.000.000,00 (quatro b ilh S a a •  c in ­
qüenta m ilhões de c r u z e ir o s ) .

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das a t r l b v P
que lhe con fere  o a r t .  20, in c is o  I I ,  da Lei no 3 . 7 5 1 ;
de 13 de a b r il  de 1960, combinado com o a r t .  33, item
I I ,  a lín e a  "b " , do Anexo ao D ecreto no 13.708, de 27
de dezembro de 1991, das Normas de Execuçfio Orçamentá­
r ia  e F in an ceira  do D is t r i t o  F ederal e 0 que consta do 
processo  no 071.000140/92,

D E C R E T A :

A r t. 10 F ica  suplementado o orçamento da C en tra is  de 
Abastecimerfto do D is t r it o  F ederal S/A -  CEASA/DF, no v a lo r  de Cr$ 
4.050.000.000,00 (quatro b ilh õ e s  e cinqüenta m ilhões de c r u z e ir o s ) , na 
forma do Anexo I .

A rt. 20 Os recu rso s n e c essá r io s  à presente  suplemen- 
taç8o sBo p rovenientes de cancelamento de d o ta çío  e de Excesso de A rre­
cadação de recu rsos p ró p rio s , na forma do Anexo II  e I I I .

A r t. 30 E ste  D ecreto entra em v ig o r  na data de sua

A rt. 40 Revogam-se as d ispo siçO es em con tréW b.

B r a s í l ia ,  04 de d eiM b ro  de 1992.
1040 da R epública e 330  de B r a s íl ia

ADMINISTRACAO GERAL !

***8 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS A38IC01AS !
!

IM1 MANUTENÇAO DO SISTEMA DE PRODUTOS HOSTIFRUTIGRANJEIROS !

NATUREZA DA DESPESA !

INVESTIMENTO !

TOTAL :

EXERCÍCIO DE 1972

RECEITA
SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A - CEASA/DF RECURSOS DE OUTRAS FONTES !

! RECEITAS CORRENTES

DECRETO NO 14.449 DE 04 DE dezembro 0E 1992

Suplementa 0 Orçamento da Sociedade de 
Habitações de In te re s s e  S o c ia l  SHIS.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i­
ções que lhe con fere  0 a r t .  20o, io c is o  I I ,  da Lei no
3 .7 5 1 , de 13 de a b r i l  de 1960, combinado com 0 a r t .  
33, item I I ,  a lín e a  "b" do D ecreto no 13.708, de 27 de 
dezembro de 1991, das Normas de Execução Orçamentária 
e F in a n ceira  do D is t r it o  F ederal e 0 que con sta do 
P rocesso no 030.015719/92,

D E C R E T A : '

A rt. 10 F ic a  suplementado 0 Orçamento da Sociedade de 
H abitações de In te resse  S o c ia l  - SHIS, na forma do Anexo I .

A rt. 20 Os recu rso  n e c essá r io s  a presen te  a lte ra ç ã o  
são pro ven ien tes do Excesso de Arrecadação da r e e stim a tiv a  da R eceita  
P róp ria  e do Convênio no 008/92, firmado entre  a S e c r e ta r ia  de Desen­
volvim ento S o c ia l  e Ação Com unitária e a Sociedade de H abitações de In­
te re s s e  S o c ia l  - SHIS, na forma do Anexo I I .

A r t. 30 E ste  D ecreto en tra  em v ig o r  na data de sua

A rt. 40 Revogam-se as d isp o siç õ e s  em c o n trá r io .

B r a s íl ia ,» «  de â**« b « >  de 1992. 
1040 da R epública e 330 de B r a s íl ia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO MACIEL

AO DECKETO I&4449 DE 0* DE dezembro DE 1992

EXTIDADES SUPERVISIONADAS

I PROJETOS IATIVIDAOES !T 0 T A L !

FUNCIONAMENTO DA SHIS

I 4.121.52* I 4.121.52* !

D AO DECRETO 1814449^04 DE dezembro ® 1W

SECRETARIA DE DESENVOLVUDíTO SOCIAL E AÇAO CORUNITARIA - ENTIDADES 

SOCIÍdAK K HABITAÇQES DE INTERESSE SOCIAL - SHIS

lMt.M.M I RECEITAS CORRENTES

I RECEITAS imiLIMIAS 
I OUTRAS RECEITAS CORRENTE! 
I RECEITA DE CONVOI OS

DECRETO M9 14 . 4S0 DE 04 DE d eiM bro

ANEXO I ,,, _______________ ____________

1 SUPLENENTACAO

1 ANEXO AO DECRETO No. 14.450 K  04 K dezembro K ,W2> ___

1 u m  - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PU3LIC0S - ENTIDADES SUPERVISIONADAS , 
1 MM2 - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESI __________ ______

, COOIGO 1 ESPECIFICACAO j PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 1
-------— 1

1 1 1 , 1 SAUOE E SANEAMENTO J

i 1 SANEAMENTO '

1 1 ADMINISTRACAO GERAL j

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1

84.232.31* 1 
1

84.232.31* 1 
1

81.3*3.31* 1 
1

! !1 41W2.1374*214.*11 IMO* MANUTEHCAO DAS ATIV10A0ES OA CAESI 1 1 
1 1

81.3*3.31* 1 
1 
1

! '• ! 1 IM*1 FUNCIONAMENTO DA CAESB
1 * 
1 1 
1 1

1
81.3*3.31* 1 

1
NATUREZA DA DESPESA 1

; PESSOAL E ENC.SOCIAIS 1 
! , JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 1 
1 OUTRAS OESPESAS CORRENTES 1
: ! ;

1 1 
1 73.5*B.*78 1 
1 2.894.#«» 1 
1 4.9*1.232 1 
1 1 
1 1

1
1
1
1
1

! ! ; 
1 1 DIVIDA INTERNA ! 
1 >1 44M2.1374*335.*57IMM AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA

1 1 
1 1 
1 1 
1 • 
1 1

1
1
1

2.929.M* 1 
1

! 1 ! 1 !M*1 AMORTIZACAO DA DIVIDA 1 1 
1 1

2.929.M* 1 
1

! NATUREZA OA KSPESA 1 
AMORTIZACAO DA DIVIDA INTERNA 1 

i ! :

1 1 
2.929 .M* 1 1 

1 1
1
1

------------ 1
TOTAL 1 2.929.M* 1 11.313.31» 1 84.232.31* 1

EXERCÍCIO DE 1.992 MOO II EM Crf l.M*

1 RECEITA 1 
1 44M* SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 1 
1 44M2 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA - CAESB 1

COOIGO 1 ESPECIFICACAO 1 DESDOBRAMENTO 1 FONTE 1 CAT.EQM.

1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

ltM.M.M 1 RECEITAS CORRENTES 1 f

1
1
‘I
1 71.313.311

1SM.M.M 1 RECEITA INDUSTRIAL 1 t 
152t.M.M 1 RECEITA DA IMXJSTRIA DE TRANSFORHACAO 1 47.287.*» 1

47.287.178 1 
1

19H.M.H 1 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1 1 
199t.tt.M 1 RECEITAS DIVERSAS 1 4.M4.232 1 

1 1 1 
1 1 1 
1 1 1

4.*14.232 1 
1 
1 
1 
1

TOTAL 71.3*3.31* 1

1 CANCELAMENTO *

1 A«XO AO OECRETO to. 14.450 DE 04 *  dezembro «  **»•

1 4M** - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - EKTIOAOES SUPERVISIONAOAS | 
1 44M2 - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA - CAESI |

1 COOIGO 1 ESPECIFICACAO 1 PROJETOS 1 ATIVIDAOES 1 TOTAL 1

! 1 1 
1 1 SAUOE E SANENOrrO |

1 1 
1 1 12.929.Mt 1

! 1 SANEAMENTO 1 1 1 12.929.Mt 1

1 1 ADMINISTRACAO GERAL
' I  1

1 1 12.929.*** 1

1 -1 1 
1 44**2.1374*214.till**** MANUTENÇAO DAS ATIVIDAOES DA CAESI |

1 1 
1 1 12.929.tM 1

i I !
1 IM*1 FUNCIONAMENTO DA CAESI |

1
r

1 1 12.929.Mt I

1 1 NATURE2A DA DESPESA 1 
• 1 INVESTIMENTOS 1

1
12.929.Mt 1

TOT A 1.1 12.929.M* 1 12.929.tM 1

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
1 EXERCÍCIO de 1992

Suplementa 0  Orçamento da Compa 
nhia de Agua e E sgotos de B rasí

: SUPLENENTACAO
1
! ANEXO AO DECKT0W14.448DEO4 DE dezeabrcft 1992

I
»

l i a  -  CAESB, no v a lo r  de C r $ ...  
84.232.310.000,00 (o ite n ta  e

I SiMt - SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
PROGRAMA DE TRMALHO 

1 S1M2 - CENTRAIS OE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A - CEASA/DF
REDBSOSOE

------------- !
1
1

OUTRAS FONTES 1

ta  e d o is  m ilhões e  trez e n to s  e 
dez m il c r u z e ir o s ) .

[ C t P I 8 ° j ESPECIFICACAO PRtXTOS : ATIV1M0ES TOTAL f
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r ib u i 
ções que lh e  con fere  0  a r t .  20, in c is o  I I ,  da L e i n9 
3 .7 5 1 , de 13 de a b r i l  de 1960, combinado com 0 a r t .  
33, item  I I ,  a lín e a  "b " , do Anexo ao D ecreto n9 13.708, 
de 27 de dezembro de 19 9 1, das Normas de Execução Or 
çam entãria e F in a n ceira  do D is t r it o  F ed era l e 0  que 
con sta do processo  n9 092.008322/92,

D E C R E T A :

* 1 AGRICULTURA
1 1 1 

1 ADMINISTRACAO
1 1 1 

1 ADMINISTRACAO GERAL
1 1 1 
j M14Í214.t*8 1 MM SISTEMA OE DISTRIBUIÇÃO OE PRODUTOS AGRÍCOLAS

j j ***1 MANUTENÇAO DO SISTEMA OE PROOUTOS HOSTIFRUTIGRANJEIROS í 

1 t 1 
I 1 NATUREZA DA OESPESA !

1
1
1
»
1
1
1
»
1
».
1 1

4.m.«N 1
1

4.tSt.Mt !
1

4.t5*.*M !
1

4.*S*.M* i
I

4.*S*.M* i
1
1

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS !
I j «UTRAS OESPESAS CORRENTES ! 
----------------------------  INVERSÕES FINANCEIRAS !

1 3.MMM ! 
: 1.*3*.M* :

1
1
1

A r t . 19 F ic a  suplementado 0 Orçamento da Companhia de 
Agua e  E sgotos de B r a s í l ia  -  CAESB, no v a lo r  de Cr$ 84.232.310.000,00

TO TAL ! 1 4.*5*.M* i
— ---------1

4.*5*.«M : to s  e dez m il c r u z e ir o s ) , na forma do Anexo I .

**M 11 EXERCÍCIO DE 1992
MI.Mt.M

A r t . 29 Os recu rsos n e c essá r io s  à presen te  suplementa

1
1 ANEXO AO DECRETO NS 1 4 . 44K 04 DE dezeabrOE 1992

1
I
1

ção  são p ro ven ien tes do e xcesso  de arrecadação  de recu rso s p ró p rio s  e 
anulação de d otação, conforme Anexos I I  e  I I I  resp ectivam ente.

1 SiMt - SECRETARIA OE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISKMMOAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

1JÍÜL" C£m,AIS K ABASTECIMENTO 00 DISTRITO FEDERAL S/A - CEASA/DF

—---------— ------------------- 1
1
1

RECURSOS OE OUTRAS FONTES !

A r t . 39 E ste  D ecreto en tra  em v ig o r  na d ata  de sua pu­
b lic a ç ã o .

A r t . 49 Revogam-se as d isp o siç õ e s  em c o n trá r io .

J 000180 1 ESPECIFICACAO , PROJETOS ! ATIVIDAOES 1 TOTAL 1
: i " ..._!

! AGRICULTURA
I 1 
•' ADMINISTRADO

1 1 
* 1 
» 1 
1 »

1
s*.M* :

1
5*.M* I

1049 da R epública e  339 de B r a s í l ia .  
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DECRETO M* H. 4 5 1  § DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992.

Aprova o Regimento do Departament. 
Metropolitano de Transportes Urba 
nos do D is tr ito  Federal. ~

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atrib u içõ es que lhe confere o a r tig o  20 , in ciso
I I ,  da Lei n* 3 1.75 1 , de 13 de a b r il  de 1960, e
tendo em v is t a  o d isposto no a rtig o  13 da Lei n*
241, de 28 de fe ve re iro  de 1992,

D E C R E T A

A rt. 1* -  F ica aprovado o Regimento do Departa 
mento Metropolitano de Transportes Urbanos do D is tr ito  Fe 
d e r a l, que com e ste  se pu b lica.

A rt. 2» -  F ica o D iretor-G eral do Departamento 
M etropolitano de Transportes'Urbanos do D is tr ito  Federal 
responsável pelo  acompanhamento e con tro le  da implantação 
do que dispõe e ste  Decreto.

A rt. 3» -  Este Decreto entra  em v ig o r  na data de 
sua publicação.

A rt. 4» -  Revogam-se as d ispo siçõ es em contrário.

B r a s íl ia , 04 de dezembro de 1992.
104* da República e 33* de B rm ^ lia .

j VERNO DO DISTRITO FEDERAL 
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DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBAWOS

DO DISTRITO FEDERAL

REGIMENTO

S U M Á R I O

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. l» - Ao Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos do Distrito Federal - DMTU-DF, autarquia criada pela Lei

n* 241, de 28 de fevereiro de 1992, e vinculada à Secretaria de
Transportes, compete como órgão gestor do Sistema de Transporte PU

bllco Coletlvo e do Fundo de Transporte Publico Coletivo do Distrl
to Federal, o exercício das seguintes atribuições:

I - assessorar a Secretaria de Transportes na formulação

de políticas e desenvolvimento de planos, programas e es
tudos de transporte urbano;

II - desenvolver planos, programas e estudos referentes
ao sistema metropolitano de transporte;

III - estimar a demanda, estabelecer níveis de serviço,

especificar a oferta e desenvolver estudos tarifários pá
rã o sistema de transporte público;

IV - supervisionar, controlar e fiscalizar a operação do
sistema de transporte público;

V - projetar, implantar, manter, operar e explorar os

terminais de passageiros e demais equipamentos de supor
te à operação do sistema de transporte público;

VI - elaborar e promover a aplicação de normas e proce

dimentos operacionais referentes ao funcionamento do sis
tema de transporte público, da câmara de Compensação e

do Fundo de Transporte público Coletivo do Distrito Fede
ral;

•v
VII - supervisionar o funcionamento da câmara de Compen
sacão;

VIII - aplicar sanções ou penalidades por InfraçÕes pré

vistas nos regulamentos e códigos disciplinares do sis

tema de transporte publico;

IX - assegurar aos usuários Informações relativa» •• Mg

tema de transporte público e estabelecer mecanismos it
participação comunitária;

X - manter banco de dados relacionado ao sistema metropo
litano de transporte;

XI - monitorar e avaliar o desempenho do sistema metropo

litano de transporte;

XII - administrar a comercialização de vales e passes do
sistema de transporte público;

que possibilitem a melhoria do nível de serviço, o ganho

de produtividade e- a minlmizaçao dos custos do sistema
de transporte público;

XIV - promover «• aprlmoramento e a capaci tacão de recur

sós humanos necessários aos transportes urbanos;

XV - articular-se com entidades que, por sua atuação,
possam influir, direta ou indiretamente, no sistema de

transportes urbanos;

XVI - elaborar sua proposta orçamentaria.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 2» - O Departamento Metropolitano de Transportes Ur
do Distrito federal - DMTU-DF tem a seguinte estrutura orgâ

. DIREÇÃO-GERAL

. JUNTA DE CONTROLE

. JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

. SERVIÇO JURÍDICO

. COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

. Gerência de Orçamento e Finanças

.. Gerência de Administração
. Gerência de Recursos Humanos

. COORDENAÇÃO TÉCNICA

. Gerência de Planejamento e Estudos Especiais

, Gerência de Programação e Projetos
. Gerência de Custos e Tarifas

. COORDENAÇÃO OPERACIONAL

. Gerência de Fiscalização e Vistoria

. Gerência de Apoio Operacional

. Gerência de Relações Comunitárias

. COORDENAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS
. Gerência de Informática
.•Gerência de Acervo Técnico

banos

nica:

Art, 3s - A subordinação hierárquica das unidades inte

grantes do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos e de_
finida pela posição de cada uma delas na estrutura orgânica, con

forme apresentado no Anexo I deste Regimento.

dades orgânicas do Departamento Metropolitano de Transportes Urba

nos é a constante do Anexo II deste Regimento.

CAPITULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Art. 5« - À Direção-Geral, órgão de direção superior, -

compete exercer a direção, a coordenação, a orientação e a fiscalj.

zação dos trabalhos do Departamento.

Art. 6e - Ao Diretor-Geral do Departamento Metropolitano

de Transportes Urbanos do Distrito Federal - DMTU-DF cabe, especi

ficamente, o desempenho das seguintes atribuições:

J - representar administrativa e judicialmente o DMTUDF:

II - assinar'contratos ou ajustes com terceiros, referen

tes a execução de serviços e obras, aquisições, emprésU
mós, alienações, alugueis de imóveis e materiais em gê
ral;

III - assinar acordos ou convénios com entidades pábli
cãs ou privadas;

IV - requisitar e autorizar suprimentos de fundos, orde

nar pagamentos e, em conjunto com o Coordenador Adminis

trativo-Financelro , abrir e movimentar contas banca
rias, firmar documentos, assinar ou endossar cheques, au

torizações de pagamento e ordens de crédito;

V - expedir atoe, ordens', de serviço, comunicações e ins
truções, necessários ao bom andamento dos serviços;

VI - determinar a realização de licitações;

VII - aplicar multas e demais penalidades a terceiros,

conforme estabelecerem os regulamentos, regimentos e ins

trumentos contratuais de qualquer natureza;

VIII - elaborar a Programação Anual de Atividades da Au

tarquia e apresentá-la ao Secretário de Transportes;

IX - apresentar, anualmente, ao Secretário de Transpor

tês, relatório das atividades desenvolvidas pelo DMTU-DF;

X - remeter, anualmente, ao Secretário de Transportes,
com o parecer da Junta de Controle, a prestação de con

tas da respectiva gestão;

XI - propor, encaminhar ou prestar à Junta de Controle

informações relativas a matérias cuja decisão caiba a es
te órgão;

XII - providenciar o preenchimento dos cargos em comis
são da autarquia;

XIII - indicar o Diretor-Geral Substituto em seus impedi^

mentos;

, XIV - autorizar, mediante solicitação Justificada dos su

bordínados imediatos, a prestação de serviços extraordj^

nários;

XV - determinar a realização de sindicância para apuração

sumária de falta ou Irregularidade;

XVI - elogiar, mandar apurar responsabilidade e aplicar

penas disciplinares aos servidores do DMTU-DF;

XVII - homologar licitações, observada a legislação em
vigor;

XVIII - assessorar o Secretário de Transportes no âmbito
das competencies do DMTU-DF;

XIX - reconhecer dívidas na forma da lei;

XX - participar, como membro nato, das reuniões do Conse
lho de Transporte Publico Colet^vo do Distrito Federal;

XXI - expedir atestados relativos a obras ou serviços exes
cutados;

XXII - propor modificações no regimento do DMTU-DF;

XXIII - propor modificações na estrutura do Departamento,

observado o disposto na Lei n* 241, de 28 de fevereiro

de 1992.

Art. 7s - À Diretoria do Departamento Metropolitano de

Transportes Urbanos, atuando sob a forma colegiada, compete:

I - manifestar-se deliberativamente quando convocada pá

rã tal fim;

II - prestar assessoramento superior ao Diretor-Geral do
DMTU-DF;

III - aprovar a Programação Anual de Atividades do DKHJ-DF,
com seus estudos técnicos, económicos e respectivos

orçamentos, bem como eventuais modificações;

IV - aprovar o Relatório Anual de Atividades do DMTU-DF;

V - aprovar proposta de modificação no Regimento do DXTU-DF,

quando necessária ao perfeito desenvolvimento dos

encargos e serviços que lhe são pertinentes;

VI - aprovar modificações na estrutura do Departamento,

observado o disposto na Lei n" 241, de 28 de fevereiro
de 1992;

VII - aprovar normas internas para o desempenho das ati^

vidades técnicas, operacionais, administrativas e finan
celras;

VIII - autorizar a assinatura de acordos ou convénios
com entidades públicas ou privadas.

§ l e - A Diretoria do DMTU-DF, referida no caput deste
artigo, e constituída dos seguintes membros:

a) Diretor-Geral do DMTU-DF,
b) Coordenador Técnico,
c) Coordenador Operacional,

d) Coordenador de Informações Técnicas,

e) Coordenador Adnrinistrativo-Financeiro,
f) Chefe do Serviço Jurídico.

§ 2* - A Diretoria do DMTU-DF reunir-se-á por convocação
do Diretor-Geral, que exercerá a sua presidência.

§ 3s - As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria

dos votos dos seus membros presentes, cabendo ao Diretor-Geral o
voto de desempate.

§ 4« - A Diretoria baixará Resoluções das decisões

por ela tornadas.

Art. 85 - Ao Gabinete da Direção-Geral, órgão de direção

superior diretamente subordinado ao Diretor-Geral do DMTU-DF, com

pete:

I - acompanhar a execução dos atos de interesse do

DMTU-DF;

I_I - preparar e apreciar, previamente, o expediente do

Diretor-Geral;

III - preparar, organizar e controlar a agenda do Dire_

tor-Geral;

IV - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito do
DMTU-DF e promover a necessária divulgação dos atos e fa

tos administrativos;

V - formalizar as decisões da Direçao-Geral mediante atos
apropriados;

VI - organizar, manter e supervisionar o serviço de pró

tocolo, datílografia, reprografia, arquivamento, documen

tacão e outros apoios administrativos requeridos pelo Ga
binete;

VII - prestar apoio as reuniões do Conselho de Transpor
te Publico Coletivo do Distrito Federal;

VIII - colaborar com o Diretor-Geral no desempenho de
suas funções;

IX - realizar as demais atividades que lhe forem atribuí
das pelo Diretor-Geral.

Art. 9B - À Junta de Controle, órgão de deliberação col£

tiva diretamente vinculado ao Diretor-Geral do DMTU-DF, compete:

I - exercer a fiscalização dos atos e fatos administrai^

vos do DMTU-DF relacionados as atividades económicas, fi

nanceiras e contábeis da autarquia;

II - exercer o controle fiscal e contábil relativo à

aquisição, alienação e utilização por terceiros de bens

patrimoniais e à contratação de obras e serviços por par

te do DMTU-DF;

III - examinar a escrituração contábil, o estado de caixa

e os valores em depósito do DMTU-DF, zelando pela sua ré

gularidade;

IV - examinar os balancetes mensais e as prestações de

contas anuais do Diretor-Geral, a serem submetidos aapre
ciação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, emitin

do parecer conclusivo a respeito;

V - examinar, à luz da legislação, contratos, convénios,

termos de permissão e outros acordos;

VI - examinar as prestações de contas dos responsáveis

por suprimentos e adiantamentos, emitindo parecer conclu

sivo a respeito;

VII - denunciar irregularidades ao Diretor-Geral, sugerin

do medidas que considerar cabíveis;

VIII - verificar e fiscalizar a obediência às normas ad

ministratlvas e financeiras relativas à gestão do Fundo
de Transporte público Coletivo do Destrlto Federal :

IX - proceder à verificação em materiais, serviços e
obras, a fim de confrontá-los com as despesas representa

das nos documentos examinados e constantes dos respect!
vos processos de aquisição, pagamentos ou prestações de

contas.

§ Is - No exercício de sua competência, a Junta de Contro

lê poderá requisitar e examinar, a qualquer tempo, a escrituração

e os documentos relacionados-à administração orçamentaria, finan

ceira, contábil ou patrimonial da autarquia, bem como realizar as

diligências que julgar necessárias.

$ 2* - A Junta de Controle compõe-se de três membros efe

tlvos e igual número de suplentes designados pelo Governador do Dis

trito Federal, mediante indicação dos titulares das Secretarias de

Fazenda e Planejamento (dois) e de Transportes, e escolhidos entre
pessoas de reconhecida competência no campo da contabilidade, da

economia ou da administração.

Art. 10 - À Junta Administrativa de Recursos de Infra

coes - JARI, órgão de deliberação coletiva diretamente vinculado

ao Diretor-Geral do DMTU-DF, compete:

I .- Julgar os recursos administrativos interpostos con

tra atos e decisões praticados pela autoridade competen
te do DMTU-DF, devido à aplicação de penalidades previs

t"ãs nos regulamentos e códios disciplinares do sistema

de transporte público do Distrito Federal;

II - diligenciar Junto às unidades orgânicas do DMTU-DF,

visando a reunir as informações necessárias ao julgamen

to dos recursos interpostos:

III - discutir e votar matérias objeto de recurso, funda

nentando suas decisões em relatos circunstanciados dos

processos, consignando em ata as decisões proferidas;,

IV - organizar e manter serviços de protocolo e arquivo
dos processos de recursos que lhe forem interpostos.

Art. 11 - Ao Serviço Jurídico, órgão de assessoramento di
retamente subordinado ao Diretor-Geral, compete:

I - prestar assistência Jurídica permanente ao DMTU-DF;

II- assistir juridicamente o Diretor-Geral e os órgãos de
deliberação coletiva;

III - representar o DMTU-DF em Juízo ou fora dele, em qual

quer instancia ou tribunal, nas causas em que figurar co

mo autor, réu, assistente ou oponente, ou que for, por qual
quer forma, interessado a requerer a sua defesa;

IV - promover a cobrança judicial dos créditos do DKTU-DF;

V - elaborar minutas de contratos, convénios, acordos e
termos de permissão;

VI - manter registros, em livro próprio, de contratos, convê
níos, acordos, termos de permissão e seus adi tivos;
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VII - realizar as demais atividades que lhe forem atribuí
das pelo Diretor-Ceral.

Art. 12 - À Coordenação Administrativo-Financeira, órgão
de direção superior díretamente subordinado ao Diretor-Ceral do
DMTU-DF, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ativida

dês das Gerências de Orçamento e Finanças, de Administra
ÇBO e de Recursos Humanos;

II - supervisionai- a elaboração e propor a programação
anual de trabalho das Gerências que lhe são diretamente su
bordinadas;

IÍI - gerir o orçamento do DMTU-DF;

IV - requisitar e autorizar suprimentos de fundos e, Junta
mente com o Diretor-Geral, abrir e movimentar contas banca

rias, firmar documentos, assinar ou endossar cheques, auto
rizaçÕes de pagamento e ordens de crédito;

V - representar o DMTU-DF Junto a bancos, instituições fi
nanceiras e órgãos públicos, quando houver necessidade de
pagamentos ou recebimentos;

VI - realizar as demais atividades que lhe forem "áiri_

buídas pelo Diretor-Geral.

Art. 13 - À Gerência de Orçamento e Finanças, órgão exe

cutlvo subordinado à Coordenação Administrativo-Financeira, compe

te as atividades de supervisão das áreas de Programação e Execução

Orçamentaria, de Tesouraria e de Contabilidade, assijn distribuídas:

I - Área de Programação e Execução orçamentaria:

• ) preparar a proposta orçamentaria e o orçamento anã

lítlco do DMTU-DF;
b) providenciar pedidas de créditos adicionais da Au

tarquia;
.c) registrar e controlar dotações orçamentarias e cre_

ditos adicionais;
d) movimentar créditos orçamentários do DMTU-DF;

e) emitir e prover a distribuição de notas de empenho;
f) instruir processos djp liquidação de despesas, emi

tindo as autorizações de pagamento;

g) executar a programação orçamentaria;
h) propor, no Início de cada exercício financeiro, a

emissão de empenho global ou por estimativa,a con

ta de dotações orçamentarias que comportem este

regime;
i) propor alterações orçamentarias, quando necessá

rias;
J) prever e controlar analítica e sinteticamente as

receitas do DMTU-DF;
1) executar outras atividades relacionadas com sua

área de atuaçao.

XI - Área de Tesouraria:

a) providenciar suprimentos de fundo;
b) controlar a disponibilidade financeira, fornecen

do-a diariamente ao Coordenador Administrativo-F^

-* nance iro;

c) emitir relatórios com Informações sobre receitas

e disponibilidade financeira;

d) elaborar boletim sintético diário das contas ban
carias e sua movimentação;

e) recolher recebimentos e efetuar pagamentos;

f) promover o pagamento do pessoal vinculado à Autar
quia;

g) conferir processos de pagamento e emitir cheques
e ordens bancárias;

h) executar outras atividades relacionadas com sua
área de atuaçao.

III - Área de Contabilidade:

a) executar a escrituração contábil, patrimonial e fi_
nanceira7

b) elaborar balancetes e balanços;

c) preparar a prestação de contas do órgão;

d) promover o ordenamento e o arquivamento de doeu
mentação contábil;

e) analisar e consolidar os relatórios periódicos

apresentados pelo comercializador de passes e vá
les-transporte;

f) emitir relatórios gerenciais relativos â comercia
lizaçao de passes e vales-transporte;

g) estruturar, operacionalizar e atualizar periódica

mente cadastro de suporte à comercialização de pás

sés e vales-transporte;
h) operacionalizar mecanismos de coleta das informa

coes cadastrais e de emissão de guias de autoriza
çao para compras de passes e vales-transporte;

1} executar outras atividades relacionadas com sua

área de atuaçao.

Art. 14 - À Gerência de Administração, órgão executivo
díretamente subordinado à Coordenação Administrativo-Financeira,
compete:

I - coletar, classificar, registrar e catalogar atos ofi
ciais e documentos;

II - manter acervo documental administrativo;

III - manter cadastro das firmas fornecedoras e seus pró

curadores, e de todos aqueles que recebam pagamentos pé
Io DMTU-DF;

IV - promover a reprodução de documentos e a execução de

serviços de encadernação;

V - receber, distribuir e informar o andamento de doeu
mentos e processos;

VI - expedir a correspondência oficial;

VII - registrar e encaminhar à publicação despachos, de

cisões, decretos, portarias e outros documentos de inte
resse do DMTU-DF;

IX - receber material, promover o exame técnico e atestar

seu recebimento;
X - classificar, codificar e armazenar o material sob

sua guarda;
XI - manter o controle físico-financeiro do material es
tocado em almoxarifado;

XII - elaborar inventário físico-financeiro e demonstra

tivo de entrada e saída de material;
XIII - elaborar e propor normas e programação para aqui.
sição, padronização, especificação, recebimento, armaze
namento, distribuição, controle, segurança e alienação

de material;
XIV - orientar e controlar o cumprimento das normas rela

tivas a administração de material;
XV - preparar e manter atualizado o cadastro dos bens mo-

veis e imóveis;
XVI - fiscalizar a utilização dos próprios do DMTU-DF;

XVII - classificar e codificar o material permanente do

DMTU-DF;
XVIII - dar carga aos órgãos do DMTU-DF do material per
manente e das instalações alocadas aos mesmos,procedendo

periodicamente ao seu inventário;

XIX - conferir as cargas gerais de cada órgão do DMTU-DF,

toda vez que se verificarem mudanças nas respectivas che

fias;
XX - manter sob a sua guarda e responsabilidade as cert^

does de escrituras e demais instrumentos relativos aos

imóveis do DMTU-DF;
XXI - registrar a incorporação de bens ao património do

DMTU-DF;
XXII - propor a baixa do material considerado inservível,

antieconômico, em desuso e extraviado;
XXIII - promover a guarda e a execução de manutenção e

reparos de veículos, máquinas, instalações e equipamen

tos;
XXIV - promover a manutenção, limpeza e vigilância de pr£

prios em que funcionem órgãos do DMTU-DF, inspecionando

a entrada e saída de pessoal e material de suas dependên

cias;
XXV - promover o abastecimento de combustível e lubrifi.

cantes das viaturas do DMTU-DF;
XXVI - promover o licenciamento e a contratação de segu

roa de todas as viaturas do DMTU-DF;
XXVII - promover e acompanhar as providências administra

tivas, técnicas e policiais, relativas a acidentes e in

trações envolvendo viaturas do DMTU-DF;
XXVIII - orientar e controlar o cumprimento das normas de

utilização de veículos de uso exclusivo e de uso comum,
relativas a circulação, condutores, usuários, serviços

executados e recolhimentos;
XXIV - organizar e manter cadastro de veículos e equipa

mentos;
XXX - manter registro de condutores de veículos e suas

respectivas habilitações;
XXXI - executar as atividades auxiliares de administração

geral, de acordo com as normas e orientações emanadas dos

Órgãos próprios do DMTU-DF;
XXXII - executar outras atividades relacionadas com sua

área de atuaçao.

Art. 15 - À Gerência de Recursos Humanos, órgão execuU

vo diretamente subordinado à Coordenação Administratívo-Flnance^

rã, compete:

I - promover a elaboração de planos de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal;

II - apresentar propostas para o recrutamento e a sele

cão do pessoal necessário aos serviços do DMTU-DF;

III - administrar o plano de carreira criado para a au

tarquia;

IV - preparar folha de pagamento do pessoal, mantendo

os registros concernentes;

V - manter registro de dados referentes ávida funcional

de servidores do DMTU-DF e de pessoal colocado a sua

disposição;

VI - preparar e fornecer certidões funcionais e declara

coes financeiras de servidores do DMTU-DF;

VII - preparar e controlar a publicação de atos oficiais

referentes a pessoal;

VIII - executar outras atividades relacionadas com sua

área de atuaçao.

Art. 16 - A Coordenação Técnica, órgão de direção supe

rior diretamente subordinado ao Diretor-Geral compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ativ£

dades das Gerências de Planejamento e Estudos Especiais

de Programação e Projetos e de Custos e Tarifas;

II - supervisionar a elaboração e propor a programação

anual de trabalho das Gerências que lhe são diretamente

subordinadas;

III - expedir ordens de serviço para os permlssionárlos

e autorizatários do sistema de transporte público;

IV - fornecer a Camará de Compensação os elementos infor
mativos necessários ao seu funcionamento;

V - emitir notificação de infraçao por descumprimento da
legislação pertinente à câmara de Compensação;

VI - encaminhar processos de recursos interpostos junto
ao Diretor-Geral do DMTU-DF, relativamente á aplicação

de penalidades previstas na legislação pertinente à Cama
rã de Compensação;

VII - realizar as demais atividades que lhe forem atri
buídas pelo Diretor-Geral.

blico do Distrito Federal, compreendendo, entre outros,.
a configuração básica da rede de transporte, a localiza
cão dos terminais, a seleção de tecnologia e a definição

de esquemas de operação (integração, tratamento preferen
ciai para o transporte coletivo, mecanismo de controle
e bilhetagem, etc.);

V - coordenar estudos para a sistematização de normas.pa
droes e critérios a serem utilizados no planejamento e

na operação do sistema de transporte urbano do Distrito
Federal;

VI - desenvolver metodologia para pesquisa, coleta, tra
lamento e disseminação de dados e informações para o plã
nejamento. do transporte urbano;

VII - acompanhar, sistematicamente, a evolução do síste
ma de transportes, visando á adequação do modelo opera

órgão

pete:

Art. 17 - À Gerência de Planejamento e Estudos Especiais,
executivo diretamente subordinado à Coordenação Técnica, com

I - desenvolver estudos para a elaboração, a atualização
e a avaliação de planos diretores de transportes urbanos;

II - desenvolver estudos para a caracterização da denan

da, a definição do nível de serviço e a especificação da
oferta de transporte no Distrito Federal;

III - desenvolver estudos visando à integração entre as
diversas modalidades de transporte no Distrito Federal;

IV - desenvolver, com a participação das demais geren

cias, a concepção funcional do sistema de transporte pú

VIII - desenvolver, juntamente com a Gerência de Custos
e Tarifas, estudos para a formulação de política tarifa

ria e de financiamento do transporte público, bem como

para a redução dos custos operacionais e o aperfeiçoamen
to dos mecanismos-de cobrança de tarifas;

IX - promover estudos e ações para o desenvolvimento meto
dologico e tecnológico do transporte urbano;

X - desenvolver estudos de impactos do transporte sobre
0 meio ambiente urbano;

XI - desenvolver estudos de viabilidade técnica, econômj.
ca e financeira para projetos de transporte;

XII -^propor o desenvolvimento de programas de coopera
cão técnica na área de transporte urbano;

XIII - desenvolver estudos e projetos especiais;

XIV - participar do processo de planejamento urbano e das

demais áreas direta ou indiretamente relacionadas ao trans
porte urbano;

XV - executar outras atividades relacionadas com sua
área de atuaçao.

Art. 18 - À Gerência de Programação e Projetos, órgão
executivo.diretamente subordinado à Coordenação Técnica, compete:

1 - desenvolver projetos operacionais para o transporte
publico coletivo, segundo o modelo operacional proposto,

compreendendo a criação, a adequação e a extinção de H
nhãs, assegurada a viabilidade das mesmas;

II - elaborar a^programaçao da operação de linhas do
transporte público coletivo, compreendenão * defini

çao de itinerários, tabelas horárias, tempos de percurso
e especificação e dimensionamento da frota, de acordo

com as características da demanda;

III - estabelecer critérios, parâmetros e periodicidade

para avaliação do desempenho e dos níveis de serviço do
sistema de transporte publico;

IV - programar e realizar pesquisas de campo para atuaH

zar as informações e avaliar o desempenho e os níveis de
serviço do sistema de transporte;

V - avaliar e controlar, sistemática e periodicamente, o

desempenho e os ntveis de serviço do sistema de transpor
te público coletivo;

VI - estudar e p-ropor ajustes na programação operacional

das linhas, a partir dos resultados da avaliação period^
ca;

VII - elaborar programas contingenciais para atender a

situações extraordinárias e emergenciais;

VIII - coordenar ou elaborar projetos de infra-estrutura

de apoio a operação dos transportes coletivos, tais como
terminais, abrigos, adequação de geometria viária e ele

mentos tie sinalização;

IX - organizar e manter arquivo de plantas e desenhos
técnicos relativos a veículos, equipamentos e elementos

de infra-estrutura de apoio à operação dos transportes

públicos;

X"- elaborar e manter atualizado cadastro de linhas, ter

minais, pontos de parada, de controle e de apoio dotrans
porte publico;

XI - dimensionar e definir o referencial de alocaçao de
frota, obedecendo às características operacionais das H

nhãs e ao desempenho técnico dos veículos;

XII - executar outras atividades relacionadas com sua

área de atuaçao.

Art. 19 - A Gerência de Custos e Tarifas, órgão execuU
vo diretamente subordinado à Coordenação Técnica, compete:

I - desenvolver estudos para subsidiar a fixação e o rea

Juste das tarifas, buscando assegurar equilíbrio entre
receitas e despesas;

II - definir metodologia para o cálculo dos custos de pró

duçâo dos serviços de transporte público coletivo;

III - definir metodologia e periodicidade de pesquisas
dos preços dos Insumos utilizados no cálculo dos custos
de produção dos serviços;

IV - efetuar pesquisas para determinação de coeficientes

de consumo, fatores de utilização de pessoal e demais pá
râmetros necessários a apropriação dos custos operacio

nais;

V - elaborar planilhas de custos de produção dos serw

cos de transporte coletivo, considerando-se os diferen

tes tipos de veículos, serviços e linhas;

VI - acompanhar e analisar, periódica e sistematicamente,

o desempenho economico-financeiro do sistema de transpor

te público e da câmara de Compensação;

VII - acompanhar o funcionamento da Camará de Compensa

çao, fiscalizando o cumprimento da legislação pertinen
te;

VIII - preparar os elementos informativos necessários ao

funcionamento da câmara de Compensação;
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IX - subsidiar a Gerencia de Orçamento e Finanças com in 
formações necessárias à gestão financeira do Fundo de 
Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal;
X - ac o m p a n h a r , p e r i ó d i c a  e  s i s t e m a t i c a m e n t e ,  a  e v o lu ç ã o  

d o  vo lu m e de g r a t u id a d e s  e de d e s c o n t o s  t a r i f á r i o s  co n ce  

d id o s ,  e  s e u  im p a c to  s o b r e  o  e q u i l í b r i o  e c o n ô m ic o - f in a n  

c e i r o  do s i s t e m a ;

XI - implementar sistema de contas-padrão que permita a 
uniformidade na apresentação dos dados econômico-finan 
ceiros dos operadores;
XII - propor a realização de auditoria nas empresas ope 
radoras do Sistema de Transporte Publico Coletivo e na 
Câmara de Compensação do STPC-DF;
XIII - executar outras atividades relacionadas com sua 
área de atuação.

Art. 20 - À Coordenação Operacional, órgão de direção su 
perior diretamente subordinado ao_Diretor-Geral, compete:

I - d i r i g i r ,  c o o r d e n a r  e  c o n t r o l a r  a e x e c u ç ã o  d a s  a tiv i^  

d a d e s  d a s  G e r ê n c i a s  de F i s c a l i z a ç ã o  e V i s t o r i a ,  de A p o io  

O p e r a c io n a l  e  de  R e la ç õ e s  C o m u n it á r ia s ;

II - supervisionar a elaboração e propor a programação 
anual de trabalho das Gerências que lhe são diretamente 
subordinadas;
III - emitir notificação de infração por descumprimento 
da legislação pertinente ao transporte público do DF;
IV - encaminhar processos de recursos interpostos junto 
ao Diretor-Geral do DMTU-DF, relativamente à aplicação 
das penalidades previstas na legislação pertinente ao 
transporte publico do DF e aos recursos de viagens apre 
sentados pelos operadores;
V - realizar as demais atividades que lhe forem atribuí_ 
das pelo Diretor-Geral.

Art. 21 - À Gerencia de Fiscalização e Vistoria, órgão 
executivo diretamente subordinado à Coordenação Operacional, compe 
te:

I - realizar a fiscalização da operação dos serviços in 
tegrantes do sistema de transporte público do DF;
II - registrar as irregularidades detectadas mediante au • 
to de infração lavrado em formulário específico;
m  - promover, no seu âmbito específico de atuação, a 
aplicação de penalidades previstas nos regulamentos e có 
digos disciplinares do transporte público do DF;
IV - programar e executar vistorias mecânicas nos veícu 
los alocados à operação do sistema de transporte público 
do DF;
V - determinar a retirada de operação dos veículos em de 
sacordo com o que estabelecem os regulamentos e códigos 
disciplinares do transporte público do DF;
VI - subsidiar a Coordenação Operacional com as informa 
çoes necessárias a emissão de notificações de infração aos 
permissionários e autorizatários do transporte público 
do DF;
VII - analisar as defesas apresentadas pelos permissioná 
rios e autorizatários do sistema, e emitir parecer a res 
peito;
VIII - manter processo permanente de orientação aos pre 
postos dos permissionários e autorizatários do sistema;
IX - acompanhar, analisar e controlar permanentemente o 
desempenho dos serviços delegados, com base nos levanta 
mentos de campo efetuados pela equipe de controle opera 
cional e fiscalização;
X - apoiar a implementação de programas contingenciais 
para atendimento a situações extraordinárias e de emer 
gencia no sistema de transportes;
XI - desenvolver e implementar programação de atuação em 
campo da equipe de controle operacional e fiscalização;
XII - apurar as reclamações efetuadas pelo usuário ao 
DMTU-DF e dar seqüência a elas;
XIII - executar outras atividades relacionadas com sua 
área de atuação.

Art. 22 - À Gerência de Apoio Operacional, órgão executî  
vo diretamente subordinado à Coordenação Operacional, compete:

I - organizar e manter atualizados cadastros de permissio 
narios, de autorizatários, de veículos e de prepostos;
II - formalizar e instruir processos referentes à aplica 
çao de penalidades e recursos previstos nos regulamentos 
e códigos disciplinares do transporte público do DF;
III - controlar a ocorrência de reincidências de infra 
çoes previstas nos regulamentos e codigos disciplinares;
IV - organizar e manter arquivo dos processos referentes 
às infrações cometidas;
V - formalizar e instruir processos de recursos de via 
gens;
VI - organizar e manter arquivo dos processos referentes 
a recursos de infrações e de viagens admitidas;
VII - analisar os registros contidos nos discos de tacó 
grafos;
VIII - analisar, periodicamente, o desempenho dos permis 
8ionários e autorizatários do sistema, sob o ponto de 
vista das infrações cometidas e das reclamações dos usuá 
rios;
IX - promover a produção, a implantação, a manutenção e 
a atualização das informações dos elementos de sinaliza 
çao que compoem o sistema de informações ao usuário;
X - organizar, manter e controlar estoque de materiais a 
serem utilizados no sistema de informações ao usuário;
XI - executar outras atividades relacionadas com sua 
area de atuação.

Art. 23 - À Gerência de Relações Comunitárias, órgão exe 
cutivo diretamente subordinado à Coordenação Operacional, compete:

■*1 -  estim ular e coordenar a p articip ação  coraunitaría na 
d iscussão dos assuntos re feren tes  ao sistem a de transpor

I I  -  manter cadastro atu alizad o das entidades comunlta 
r i a s  e de seus rep resen tan tes;

I I I  -  p re s ta r Informações ao u suário do tran sp o rte  sobre
o funcionamento do sistem a;

IV -  r e a l is a r  levantamentos Junto à comunidade, visando 
à av a liação  do sistem a de tran sp o rte ;

V -  d ivulgar a ocorrên cia  de mudanças no sistem a, princl_ 
palmente Junto às comunidades in teressad as;

VI -  receb er reivin d icações e reclamações dos u su ário s, 
encam inhá-las à área competente, acompanhar o andamento 
das providências e inform á-las ao in teressad o ;

VII -  manter atu alizad as e d isponíveis as informações de 
in te re s se  do u su ário ;

V III -  operar a cen tra l te le fô n ic a  de informaçao e aten  
dimento ao u su ário , be» como organ izar, d ivulgar e man 
t e r  e s ta t ís t ic a s  sobre o seu funcionamento;

IX -  manter atualizados os dados dos elementos que com 
põem o sistem a de informação ao usuário;

X -  desenvolver, d ire ta  ou indiretam ente, programação 
visu al par« os elementos de informação ao u su ário ;

XI -  execu tar ou tras ativ idades relacion ad as cora sua area  
de atuação.

A rt . 24 -  À Coordenação de Informações T écn icas, orgao 
de d ireção  sup erior diretamente subordinado ao D ireto r-G eral, compe 

t e ;
I  -  d i r ig ir ,  coordenar e co n tro lar a execução das a tiv i  
dades das G erências de Inform ática e de Acervo Técnico;

I I  -  sup ervision ar a elaboração e propor a programaçao 
anual de trabalho das Gerências que lhe são diretamente 
subordinadas;

I I I  _  re a l iz a r  as demais ativ id ad es que lhe fore» a t r i  
buídas pelo D ireto r-G eral.

A rt. 25 -  À G erência de Inform ática, órgão executivo dl 
retan en te subordinado à Coordenação de Informações T écn icas, compe 

t « :
I  -  organizar e manter o Sistema de Informações em Trans 
p o rte s  Urbanos -  SITUR;

I I  -  c o le ta r ,  p rocessar e c r i t i c a r  os dados de entrada  
para o SITUR e para a câmara de Compensação;

I I I  -  desenvolver programas n ecessário s  à gerência do 
6istema de transporte público e à adm inistração in tern a  
do DMTU-DF;

IV -  apoiar tecnicamente as demais áreas do DMTU-DF, no 
que concerne à inform atização dos se rv iço s ;

V -  operar os sistem as de processamento de dados sob sua 
responsabilidade;

VI -  e s p e c if ic a r  e co n tro lar a  execução de s erv iço s  rea  
lizad o s por te rc e iro s ;

VII -  desenvolver e em itir re la tó r io s  g e re n c ia is , confor 
me s o l ic ita ç ã o  das demais áreas do DMTU-DF;

V III -  desenvolver ro tin as  de otim ização p ara os se to re s  
sob sua responsabilidade;

IX -  execu tar ou tras ativid ad es relacion ad as com sua 
área  de atuação.

A r t . 26 -  À Gerência de Acervo Técn ico, órgão executivo  
diretam ente subordinado à Coordenação de Informações T écn icas, com 
pete:

I  -  organ izar e manter a b ib lio te ca  do DMTU-DF;

I I  -  organ izar e manter o acervo técn ico ;

I I I  -  e s tab elecer intercâmbio re fe re n te  a acervo técn ico  
com o u tras  in s titu iç õ e s ;

IV -  organ izar e manter o programa editorial do DNTU-DF;

V -  execu tar ou tras ativ id ad es relacion ad as com sua área  
de atu ação .

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A rt. 27 -  As dúvidas surgidas na ap licação  d este Reg£ 
mento serão  dirim idas pelo D iretor-G eral do Departamento MetropoH 
tano de Transportes Urbanos.

B ra s í lia , 04 d^aíembyode 1992 .

NEWTON DE CASTRO 
S e cre tá rio  de Transportes

ANEXO I

00 DEFARTMCr^D MFTROPOUTANO OE TRANSPORTES URBANOS 
00 

FEDERAL

iMialSTIUTIM BC

!• Jarieiee MC-il

COOhucHAÇÀO .V>HlNlSTRATlV0-n 
NANCCMA

Cerêncla d« Orçonento •

.  Cerêncla d« Adalnletraçêo

.  Cerâncla dr Necuraoa 
Huaaitoa

Coordenador

Encorregado 
. Gerente 
■Supervlaor

Encarregado 

. tirrente 
Supervlaor 
Fficnrrrgedo

u rc -n
111A-Ol 
D IG-0* o rc -i2 
orc-io
WG-OS
nr»;-1*
l/TC-IO
bfg-os

WG-12
UFG-IO
llf0-QS

1
2
1

í

2

1

2

COORDEMAÇiO TÉCNICA Coordenador Teenlco orc-13 ,
Secretárlo-Adnlnletratlvo DFA-0J 1

.  Cerêrtcla de Planejaaento • • Garanta OfC-lJf 1
Katudoa Eapeclala Supervlaor DFC-IO 2

Encarregado UFC-0S -
.  Gerência de Prograaação • • Cerente DFC-1? 1

Prajatoe Supervlaor oro-io 3
Encarregado OfC-OS -

. Gerência d« Cuatoa a • Carente W0- 1Í 1
Tarlfaa Supervlaor orc-lo 1

Encarregado DfC-Oi I

COORDENAÇÃO OPERACIONAL Coordenador DFC-ll 1
Secretârlo-Adalnlatrativo DfA-03 1

• Gerência de Plaçaiisação • .  Cerente WC-IÍ 1
Vlatorla Huprrvlaor btc-io 2

Encarregado KfC-05 6

.  Carência da Apoio Operacional . Carente orc-12 1
Supervlaor DfG-10 1
Encarregado vrc-oi 2

. Cerente MC-12 1
Supervlaor DfC-10 1
Encarregado DFG-OS 1

COORDEXAÇÀO de informações técnicas

!| DFC-13 1
Secretárlo-Adalniatratlvo DfA-03 1

.  Carência da informática .  Cerente bfC-12 1
Supervlaor MG-10 1
Encarregado orc-os 1

. ieréiicla da Acervo Tacnloo -"tirt-JI j

Auparvlaor Ufli-io -
Ei*«rr>a«*> WO-'A 1

Decreto d« 04 da dezembro de to 92.

U

O  Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n a

3.751, de 13 de abril de 1960, e diante do dispos 

to no inciso VII, dã Lei n» 241, de 28 de feverei

ro de 1992 e Decreto n* 1 4 . 4 4 2  

de 1992,

de 04
de dezembro

D E C R E T A :

Nomear para exercerem as funções de Membros Efet_i 

vos e Suplentes, respectivamente, da Junta de Controle, do 

•Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distri 

to Federal-DMTU-DF:

- COLBER GADIA e SOLON RÉGIS NOGUEIRA RAPOSO, como 

representantes da Secretaria de Transportes;

- APARECIDA RAMOS DE CARVALHO e HÉLIO BEBIANO, co 

mo representantes da Secretaria de Fazenda e Planejamento,

_ AGNELLO ALVES PORTUGAL e FRANCISCO JOSÉ ROCHA DEL, 

como representantes da Secretaria de Administração e Traba 

lho. X)AQUIH POMINGOâ BOBiZ

DECRETO -OE 04 OE dezembro OE 1992 

0 G oven«lor do O H tr lto  f e d e r .l,  n0 us0 d„  atrttHJ, 6

ST» * Sní6* “■ ,nc,5° ,n- di Lei 3-ni.
R E S O L V E :

» . ■ S f f i s S S  ■ “ 
S s S l P S S

JOAQUIM OONINÇeS RORIZ 

DECRETO ‘DE 04 DE dezembro DE 1992.

0 Governador do D is tr ito  Federal, no uso das a trib u içõ es

S T » Í S m ?0 20-,nc,s° v"' Lei * 3-751-
R E S O L V E :

W -l-Q  -  ST3l , " S ' n;  Professor

a » 1' SüSf»d!,« í a ; s s í ,  £
JOAQUIM DOHIUGOS RORIZ 

DECRETO .DE 04 OE dezembro DE 1992

« E S p L *  E :

*-3-0. ~trfcû “ ̂ ;.4“Sdo“^“roP,!r^L “W ? -  
cional do Distrito Federal pára exerr^r ^erPessoal Fundação Educa- 
0F6-O6. de Diretor da Escoi. ClísS 20 L  cítíand?! í  n!“1' Sfnbol° 
nal de Ensino de Ce1llnd1â da Dirít^. r-! ?? ai d? DWeíor\a Reglo
cional do Distrito Federal! D1retor1» Executiva da Fundação Educa-

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dozembro DE 1992.

*° D1str1to Feder.l, no uso das atribuições
STiJ'VSÍ” *IS «?020- daL' < 3•&.-

JOAHUIN DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dezembro DE 1992
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R E S O L V E :

NOMEAR IRENE HELHANN LOCH, Especial ista de Educação, ma-
trícula na 70.793-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão. Símbolo DFA-05, de
Assistente da Div isão de Orientação e Ass is tênc ia , do Departamento de
Inspeçâo do Ensino, da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MEIRE FERREIRA TARANTO, Professor MG-l-Q - GT3,ma
trfcula n9 88.352-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de
Diretor da Escola Classe 04 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Ensi-
no do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII, da Lei n9 3 751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

ALTERAR a retribuição mensal de -VERA LUCIA BRAZ DA RO-
CHA, matrícula na 32.908-8, na Função de Assessoramento Superior da
Secretaria de Educação do Distrito Federal, para Cr$ 2.300.000,00 (dois
milhões e trezentos mil cruzeiros), a contar de 13 de dezembro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei na 3 751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

ALTERAR a retribuição mensal de EUGÊNIO JORGE DE MENDON-
ÇA B8ITO, matrícula ns 34.018-9, m Função de Assessoramento Superior
da Secretaria de Educação do Distrito Federal, para Cr$ 4 900 000 00
(quatro milhões e novecentos mil cruzeiros), a contar de ia ie dezembro
de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO "DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S'0 L V E :

ALTERAR a retribuição mensal de MARINEI MARTINS DOS REIS,
matrícula nS 36.105-4, na Função de Assessoramento Superior da Secre-
taria de Educação do Distrito Federal, para Cr$ fl.900.000,00 (quatro
milhões e novecentos mil cruzeiros), a contar de 13 de dezembro de
1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federa), no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII, da Lei n« 3 751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

•TV.-,™ . ALTER*R » retribuição mensal de CARLA CRISTINA ANDRADE
MIYAMOTO, matrícula na 32.779-4, da Função de Assessoramento Superior
fLfTUÍSl! de,EduCilSSo "° Dis"-'t° ^eral, para Cri 2.300.000,00
(dois milhões e trezentos mil cruzeiros), a contar de l» de dezembro de

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO 'DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei if 3 751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR CELSO LUIZ ARRUDA SOARES, Especialista de Assis-
tência a Educação, matricula n» 58.92Z-5, do Quadro <Se Pessoal da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis-
sSo, Símbolo OFA-06. de Encarregado do Centro Educacional GISNO da
Dlret-ria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro d» Direto-
ria Execut fva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINÇSS RORIZ

DECRETO -DE 04 DE dezembro DE 1992.

ÍĴ íSLÍ !'!ír?í? ST'1! "°. "5° "« atHbuiçôes

R E S O L V E :

JOAQUULDTJBIIIGOS. RORIZ

DECRETO 'DE 04 DE dezembro DE 1992

wf^onrere1 o^rtTô ST"; "° "'" "" atHbu1ta"

« E S Ò L V E :

DECRETO Oí 05 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso vil, da Lei n^ 3.751,
de 13 de abril de 19fiO,

R E S O L V E :

NOMEAR OLGA MARIA BORGES NETO, Professor MG-3-Q, matrí-
cula n° 81 ?66-4 lio Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, pára eiercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de
Chefe da Seçãò de Programação, da D iv isão de Programação e Controle,
do Departamento de Planejamento Educacional da Secretaria de Educação
do Distr i to Federal.

JOAQUIM DOMNGpS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições
que lhe confere o artigo 20, inciso V i l , da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ANTÓNIO DA COSTA NETO, Professor
MG-3-Q, matrícula na 59.919-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distr i to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de
Diretor da Escola da Ação Social do Planalto, da Diretoria Regional de
Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Execut iva da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DFCRETO DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei na 3.751,
de 13 .de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR; a contar de 09 de novembro de 199?, JOSÉ RO-
BERTO MEGALE VALE, Professor MG-3-Q, matrícula na 78.926-7, do Quadro
de i-cssoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, SimLulo DFG-09, de Chefe da Seção de Planejamento, da Direto-
ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO 'DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei na 3.751,
de 13 de abril de 1960,

JOAQUIM DOMINGOS- RORIZ

DECRETO OE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da lei nS 3 751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro carqo CEL-
SO LUIZ ARRUDA SOARES, Especialista de Assistência à Educação matrí-
cula ní 58.922-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Ois-
trito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02. de Chefe da Secre-
taria Escolar, do Jardim de Infância 303 Sul, da Diretoria Regional de
Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundj-
çao Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROB1Z

Decreto de 02 da

O Oovarnador do Di.lrilo Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de I960,

R E S O L V E

Nomear VÍTOR MM ROCHA, matricula no 1077-4, para exer

ir o Cargo em Comissão, símbolo DFG-12, de Gerente de Operações Técnl

>*. do Departamento de Radiodifusão da Diretori. Executiva da Funda

o Cultural do Distrito Federal, a partir de 03, de novembro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE dezembro DE 1992

O Governador do Distrito Federa], no uso das atribuiçõestncfs° HI- S

JOAOUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo d. 02 d. dezembro „. 19 92

das

,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Oistrll

lhe confere o artigo 20, i^^'L"^^'-,Tl'
de 13 de abril de 1960, '

R E S O L V E :

DECRETO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo
Único do artigo 87 da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e considerando o que consta do Processo n°
054.003.215/92,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado PM JOAQUIM XAVIER
NETO, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos proporcionais ao tempo de servi-
ço, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer
ju,s, adicional de inatividade e indenização de compensação
orgânica, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II;
96, inciso VI; e 99, inciso I, da Lei n° 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, combinados com os artigos 93, itens l, 3 e 4, es-
te último acrescido pela Lei n" 7.609, de 06 de julho de
1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 99, Parágrafo Único; 103,
itens l e 2, Parágrafo Único; e 105, Parágrafo Único, da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de 1970 e o artigo 107. desta
Lei, com a redação e os novos percentuais fixados pelo inci-
so III do artigo 5° da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o
serviço policial-militar, podendo prover os meios de
subsistência.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 87 da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e considerando o
que consta no Processo n° 054.003.128/92,

RESOLVE:

Reformar ex officio o Terceiro-Sargento Policial-Militar
LÚCIO FERREIRA DOURADO, da Polícia Militar do Dis-
trito Federal, na mesma graduação, com proventos inte-
grais relativos ao Soldo de Segundo-Tenente PM, acresci-
dos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional
de inatividade e indenização de compensação orgânica, nos
termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso V e
98, parágrafos 1° e 2°, inciso II, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, combinado com os artigos 93, itens l, 3 e
4, este último acrescentado pela Lei n° 7.609, de 06 de ju-
lho de 1987; artigo 94, itens l e 2; artigo 96, item 2; artigo
103, itens l e 2, Parágrafo Único; artigo 107 da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970, por ter sido julgado defi-
nitivamente incapaz para todo e qualquer trabalho, em
consequência de doença grave incurável especifica.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo
Único do artigo 87 da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e, considerando o que consta do Processo n°
054.003.119/92,

RESOLVE:

Transferir para a reserva remunerada, ex officio, a contar
de 15 de janeiro de 1992, o Terceiro-Sargento PM Músico
JOSÉ MARIA DA SILVA, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço, acrescidos das gratificações incor-
poráveis a que fizer jus, e adicional de inatividade, com ba-
se nos artigos 87, inciso I; 90, inciso II; e 92, inciso VI, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinado com os
artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 1; 99; e 103,
itens l e 2, Parágrafo Único, da Lei n° 5.619, de 03 de no-
vembro de 1970 e o artigo 107 desta Lei, com a nova reda-
ção e os novos percentuais fixados pelo inciso III do artigo
5° da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por haver
ultrapassado 02 (dois) anos de licença para tratar de inte-
resse particular.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992

DCCRETO 'DE 04 DE dezembro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

EMiTír*0 sirm-1nc1!o ""•da Lei n23-'5"
R E S-O L V E •

Educacional do Distrito Federal. .«ecutiva da Fundação

JOAQUIM DOMINGO} RORIZ

«-07, d. Assistente de Manutenção á
d. Diretori, Executiva d^ndac ' °
i' de 03 de novembro de 1,92

" Comissão, slmbo

"^"^ "« «•"'«'«u

* "^^ —«

•ublicado por haver saíac

•12.92. pág. 04,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

coo incorreçao do-orig/nai no DODF

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo
Único do artigo 87 da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e considerando o que consta no Processo n"
054.003.196/92,

RESOLVE:

Transferir para a Reserva Remunerada, ex officio, a partir
de 02 de junho de 1992, o Cabo PM ANTÓNIO CARLOS RI-
BEIRO DA SILVA, da Polícia Militar do Distrito Federal,
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na mesma graduação, com proventos proporcionais ao tem­
po de serviço, acrescidos das gratificações incorporáveis a 
que fizer jus, adicional de inatividade e indenização de com­
pensação orgânica, com base nos artigos 87, inciso I; 90. in­
ciso II; e 92, inciso VI, da Lei n° 7.289^de 18 de dezembro de 
1984, combinado com os artigos 93, itens 1, 3 e 4, este últi­
mo item acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de julho de 1987; 
94, itens 1 e 2; 96, item 1 ; 99; 103, itens 1 e 2, Parágrafo 
Único, da Lei n" 5.619, de 03 de novembro de 1970 e o arti­
go 10? desta Lei, com a nova redação e os novos percen­
tuais fixados pelo inciso III do artigo 5 o da Lei n° 7.412, 
de 06 de dezembro de 1985, por haver ultrapassado o perío­
do de 02 (dois) anos em licença para tratar de interesse 
particular.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE D EZEM BRO  DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 18, 
caput, da Lei n° 6.645, de 14 de maio de 1979 e o artigo 3 o, 
Parágrafo 2 o, da Lei n° 236, de 20 de janeiro de 1992 e con­
siderando o que consta do Processo n° 054.003.206/92,

RESOLVE:

Promover, em ressarcimento de preterição, no Quadro de 
Oficiais Policiais-Militares da Polícia M ilitar do Distrito 
Federal, a contar de 25 de agosto de 1992, nos termos do ar­
tigo 60, Parágrafos 2 o, 3 o, 4 o e 5 o, da Lei n° 7.289, de 18 de 
dezembro de 1984, modificada pela Lei n° 7.475, de 13 de 
maio de 1986, combinado com os artigos 4 o, alínea “b”, Pa­
rágrafo I o; 9 o; 10, alínea “b” ; 17, alíneas “a” e “e”; 19, alí­
nea “c”; 20, Parágrafo 2 o; 22, Parágrafo I o; e 23 da Lei n°
6.645, de 14 de maio de 1979 e de acordo com os artigos 38, 
alínea “c” ; 40; 46, inciso I, alínea “c”; e 47 do Decreto n°
6.791, de 04 de junho de 1982,

AO POSTO DE TENENTE-CORONEL QOPM 
POR MERECIMENTO 
O MAJOR QOPM CESAR ODÍSIO (Ag).

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE D EZEM BRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 

"3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 18, 
caput, da Lei n° 6.645, de 14 de maio de 1979 e o artigo 3 o, 
Parágrafo 2 o, da Lei n° 236, de 20 de janeiro de 1992 e con­
siderando o que consta do Processo n° 054.003.206/92,

RESOLVE:

Promover, em ressarcimento de preterição, no Quadro de 
Oficiais Policiais-Militares da Polícia M ilitar do Distrito 
Federal, a contar de 25 de agosto de 1992, nos termos do ar­
tigo 60, Parágrafos 2 o, 3 o, 4 o e 5 o, da Lei n° 7.289, de 18 de 
dezembro de 1984, modificada pela Lei n" 7.475, de 13 de 
maio de 1986, combinado com os artigos 4 o, alínea “b”, Pa­
rágrafo I o; 9 o; 10, alínea “b”; 17, alíneas “a” e “e”; 19, alí­
nea “c”; 20, Parágrafo 2 o; 22, Parágrafo I o; e 23 da Lei n°
6.645, de 14 de maio de 1979 e de acordo com os artigos 38, 
alínea “c”; 40; 46, inciso I, alínea “c”; e 47 do Decreto n°
6.791, de 04 de junho de 1982,

AO POSTO DE TENENTE-CORONEL QOPM 
POR MERECIMENTO
O MAJOR QOPM PEDRO JO SÉ  RADAELLI.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE D EZEM BRO DE 1992 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 18, 
caput, da Lei n° 6.645, de 14 de maio de 1979 e o artigo 3 o, 
Parágrafo 2 o, da Lei n° 236, de 20 de janeiro de 1992 e con­
siderando o que consta do Processo n° 054.003.206/92,

RESOLVE:

Promover, em ressarcimento de preterição, no Quadro de 
Oficiais Policiais-Militares da Polícia M ilitar do Distrito 
Federal, a contar de 25 de agosto de 1992, nos termos do ar­
tigo 60, Parágrafos 2 o, 3 o, 4 o e 5 o, da Lei n° 7.289, de 18 de 
dezembro de 1984, modificada pela Lei n° 7.475, de 13 de 
maio de 1986, combinado com os artigos 4 o, alínea “b”, Pa­
rágrafo I o; 9 o; 10, alínea “c”; 17, alíneas “a” e “e”; 19, alí­
nea “c”; 20, Parágrafo 2 o; 22, Parágrafo I o; e 23 da Lei n° 
6.645, de 14 de maio de 1979 e de acordo com os artigos 38, 
alínea “d”; 40; 46, inciso II, alínea “c”; e 47 do Decreto n° 
6.791, de 04 de junho de 1982,

AO POSTO DE CORONEL QOPM 
POR MERECIMENTO
O TENENTE-CORONEL QOPM JA IR  TEDESCHI.

DECRETO DE 04 DE D EZEM BRO DE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 
3.751, de 13 de abril de 1960, c/c o artigo 82, do Estatuto do 
CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho de 
1986, e considerando o que consta do Processo n° 
053.001.033/92,

RESOLVE:

Reverter, ao respectivo Quadro de Oficiais BM/Adm. a con­
tar do dia 08 de outubro de 1992, o Primeiro-Tenente 
QOBM/Adm JESULIN DO  GOMES DE CASTRO, do Qua­
dro de Oficiais BM Administrativos do Corpo de Bombeiros 
M ilitar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 81 do 
Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n" 7.479, de 02 de 
junho de 1986, por haver cessado o motivo determinante de 
sua agregação.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHO
PROCESSO N°: 054.000.354/92 
INTERESSADO: POLICLÍNICA PM DF/HOSPITAL SAN­
TA LÚCIA S/A
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO -  NE N" 
001526/92

DESPACHO:

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor acima 
mencionado NE n° 001526/92, de acordo com o Processo em 
referência e com o artigo 32 do Decreto n° 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providências 
cabíveis.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

c ATOS DA VICE-GOVERNADORA)
PORTARIA DE 03 DE D EZEM BRO DE 1992

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso de suas atribuições regimentais e de acordo com os arti­
gos 52 e 54 do Decreto n° 10.949, de 09 de dezembro de 
1987,

RESOLVE:

1. Constituir Comissão para elaboração do inventário físico 
dos bens patrimoniais móveis sob a guarda do Gabinete do 
vice-Governador.

2. A Comissão, sob a Coordenação do primeiro, será inte­
grada pelos seguintes servidores:

— MARCO ANTONIO DOS SANTOS, Chefe da Divisão de 
Serviços Gerais, matrícula n° 33.488-X;

— CÍCERO RAMOS DE SANTANA, Assistente, matrícula 
n° 1.517-2; e

— MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, Assistente, matrí­
cula n° 33.202-8.

3. A referida Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, para 
a conclusão dos trabalhos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 03 de dezembro de 1992 

MÁRCIA KUBITSCH EK

c CASA MILITAR D
1’OUTAM IA  Ulí 0 4 UK DEZEMDRC ÍO V .'

O CIIKKK ÜA CASA MILITAR DO CAItlNKTK !K 
COVKKNADOIt 1)0 1)1 »TillTO PKOKKAI., no if 
dao u trjbuiçõon .qua llic conferi1 o Arl.i 
go 3« do Dc-crcto n® 3 . A G O , do 07 do 
dezumbro do 1976,

R K S O I . V K :

MANDAR CESSAR c  o a g a m e n t c  d a  G r a t i f i c a ç ã o  

de R e p r e s e n t a ç ã o  M i l i t a r ,  c o n c e d i d a  a c  29 SGT PM ANTCNIC ANDRADE ■ ' 

C L IV E IR A , m a t . 3 6 .8 5 8 / X .

A L C IR  DA S IL V A  FAULHABER -  CE L QCPM 

CHEFE DA CASA M ILITAR

SECRETARIA DE GOVERNO )
PORTARIA NS 04 d ezem b ro DE 1992

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDE

RAL, no u so  d a s  a t r i b u i ç õ e s  que lh e  c o n fe r e  

o  a r t i g o  3S , a l í n e a  "a", do D e c r e to  n* 5.004,

de 20 de d ezem bro  de 1 9 7 9 ,

R E S O L  V t  :

A c r e s c e n t a r  à  C o m issão  c o n s t i t u í d a  p e l a  P o r t a r i a  ne 

23 9 , de 24 d e novem bro de 19 9 2 , o nome d a s  s e r v id o r a s  CLÁUDIA THE

REZA PARADA MARQUES PIRES DE SABÓIA, m a t r íc u la  0 7 .2 6 9 - 9 ,  da S e c r e

t a r i a  d e D e s e n v o lv im e n to  S o c i a l  e A ção  C o m u n it á r ia , e GILZA BENVINDA 

ROSA, m a t r íc u la  3 1 . 5 1 0 - 9 ,  da S e c r e t a r i a  de E d u c a ç ã o .

CARLOS SANT1ANNA

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE DE DE 1992

O SECRETARIO DE ACMINISTRAÇAO E TRABALKD DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de su as a t r i b u iç õ e s  r e g im e n t a is , e tendo em v i s t a  a c om p etên cia  que lhe 
fo i  d e le g a d a  p e lo  a r t i g o  1 0 , item  I I ,  a l ín e a  " c " ,  do D e c r e to  n« 7 .3 2 1 ,  
de 22 de dezem bro de 1982, e o que c o n s t e  do P r o c e s so  n? 030.013.880/92,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADCRIA a MDISÉS DE OLIVEIRA BRAGA, m atrícula nO 0 9 .59 1-5 , 
no C argo  de A n a l is t a  <je A d m in is tra ç ã o  P ú b l ic a ,  C la s s e  E s p e c i a l ,  Padrão 
I I ,  do Quadro de P e s s o a l do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  nos term os dos a r t i g o s  
186 , item  I I I ,  a l ín e a  " a "  e 189 , P a r á g r a fo  Ú n ico , da L e i nO 8 .1 1 2 ,  de 
11 de dezem bro de 1990, com binados com o a r t i g o  40, in c is o  1 1 1 ,  a l ín e a  
" a "  e § 4 0 , da OCNSTITUIÇÃO «V RERJBL1CA FEDERATIVA DO BRASIL, com as 
v an ta g e n s  p r e v i s t a s  no a r t i g o  186, item  I I ,  da L e i nO 1 . 7 1 1 ,  de 28 de 
o u tu b ro  de 19 52, em co n so n â n c ia  com a L e i nÇ 6 .7 0 1 , de 24 de o u tu b ro  
de 19 7 9 , o b serv ad o  o d is p o s t o  no P a r á g r a fo  Ú nico  do a r t i g o  58, da L e i 
nS 1 9 7 , de 04 de dezembro de 19 9 1.

RENATO R1ELLA

PORTARIA DE 04 DE dezembro j x  19 9 2

O SECRETARIO DE ACMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de su as a t r i b u iç õ e s  r e g im e n te is , e tendo em v i s t a  a co m p e tên cia  que lhe 
fo i  d e leg a d a  p e lo  a r t i g o  1» , item  I I ,  a l ín e a  " c " ,  do D e c r e to  nO 7 .3 2 1 ,  
de 22 de dezembro de 1982, e o que c o n st a  do P r o c e s s o  no 140.000.518/92,

R E S O L V E  :

CCNCEDER APOSENTADCRIA a THflON NIOOLAJ BERZAGHI , m a t r íc u la  nO 04.401-6,
no C argo  de In s p e to r  de O b re s , C la s s e  E s p e c i a l ,  PadrSo I I ,  do Quadro 
de P e s s o a l do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  nos term os dos a r t i g o s  186 , ite m  I I I ,  
a l ín e a  " c " ,  e 189, P a r á g r a fo  Ú n ico , da L e i n» 8 .1 1 2 ,  de 11 de dezerrbro 
de 1990, com binados com 0 a r t i g o  40, in c is o  I I I ,  a l ín e a  " c " ,  e § 49,
da C0NSTITUIÇAO QH REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens pre 
v i s t a s  no a r t i g o  2», §§ 1 B e 30, da L e i n0 6 .7 3 2 , de 04 de dezembro de 
19 79 , a l t e r a d a  p e lo s  D e c r e to s  - 1 e is  n08 1 . 746, de 27 de dezembro de 
19 79 , e 2 .1 5 3 ,  de 24 de ju lh o  de 1984, e p e la  L e i nO 6 2 , de 12 de dezem 
bro  de 1989. “

RENATO RIELLA

PORTARIA DE DE dezembro 19 9 2 .

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
su a s  a t r i b u iç õ e s  r e g im e n t a is , e te n d ç  em v i s t a  a  ccnpetencia que lh e  f o i  
d e le g a d a  p e lo  a r t i g o  1» , item  I I ,  a l i n e a  " c " ,  do D e c r e to  n® 7 .3 2 1 ,  de 
22 de dezem bro de 19 82 , e o que c o n s t a  do P r o c e s s o  n® 1 3 2 .0 0 1 .7 3 3 / 9 2 ,

R E S O L V E  :

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ MATHEUS DE MOURA, m atrícula n® 12.109-6, no 
C argo  de F i s c a l  de P o s t u r a s ,  C la s s e  E s p e c i a l ,  P adrão  I I I ,  do Quadro de 
P e s s o a l  do D i s t r i t o , F e d e r a l , nos term os dos a r t i g o s  1 8 6 , ite m  I I I ,  ali_ 
n e a  " a " ,  e 189, P a r á g r a fo  U n ico , da L e i n® 8 .1 1 2 ,  de 11  de dezetrbro de 
1990, com binados com o a r t i g o  40, in c i s o  I I I ,  a l i n e a  " a "  e  § 4 » , daOCte 
TITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com a s  v a n ta g e n s  p r e v i s t a s  
no a r t i g o  18 4 , item  I I ,  da L e i n® 1 . 7 1 1 ,  de 28 de o u tu b ro  de 19 5 2 , em 
c o n so n â n c ia  com a ,L e i  n® 6 .7 0 1 , de 24 de o u tu b ro  de 1 9 7 9 , de acordo com 
o d is p o s t o  no P a r á g r a fo  Ú nico  do a r t i g o  5®, da L e i n® 1 9 7 , de 04 de de 
zem bro de 1 9 9 1.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
su a s  a t r i b u iç õ e s  r e g im e n t a is , e ten do  em v i s t a  a carpetência que lh e  f o i  
d e le g a d a  p e lo  a r t i g o  1 * ,  ite m  I I ,  a l í n e a  " c " ,  do D e c r e to  n* 7 .3 2 1 ,  de 
22 de dezem bro de 1982, e o que c o n s t a  do P r o c e s s o  n® 0 4 0 .0 0 4 .2 7 1/ 9 2 ,

R E S O L V E  :

CONCEDER APOSENTADORIA a CLEOMEDIO_ALTO PEREIRA, m atrícula n® 1 0 .1 4 5 - 1 ,
no C argo  de T é c n ico  de A d m in is tra ç ã o  P u b l ic a ,  1* C l a s s e ,  P ad rao  I I ,  do 
Quadro de P e s s o a l do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no s term os d os a r t i g o s  186, item 
I I I ,  a l in e a  " a " ,  e 18 9 , P a r á g r a fo  Ú n ico , da L e i n® 8 .1 1 2 ,  de 11 de dezem 
bro  de 1990, com binados com o a r t i g o  40, i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  " a "  e § 4®, 
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com a s  v a n ta g e n s  da 
C la s s e  E s p e c i a l ,  P ad rão  I I ,  de a c o rd o  com o p r e v i s t o  no a r t i g o  192, item 
I ,  da L e i n® 8 .1 1 2 ,  de 1 1  de dezem bro de 1990.

**ÓRTARIA DE DE

RENATO RIELLA

dezembro DE 1992

O' SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
su a s  a t r i b u iç õ e s  r e g im e n t a is , e te n d ç  em v i s t a  a  canpetência que lh e  f o i  
d e le g a d a  p e lo  a r t i g o  1®, item  I I ,  a l ín e a  " c " ,  do D e c r e to  n® 7 .3 2 1 ,  de 
22 de dezem bro de 19 82 , e o que c o n s t a  do P r o c e s s o  n® 0 3 0 .0 1 4 .1 3 6 / 9 2 ,

R E S O L V E  :

APOSENTAR JOSÉ JURANDIR SOARES DA FONSECA, m a t r íc u la  n® 6 0 .1 2 0 -9 , no 
C argo  de A u x i l i a r  de A d m in is tra ç ã o  P u b l ic a ,  C la s s e  Ú n ica , P ad rão  VI, do 
Quadro de P e s s o a l  do S e r v iç o  Autônomo de L im peza U rbana do D i s t r i t o  Fe 
d e r a l ,  n o s term os d os a r t i g o s  1 8 6 , ite m  I ,  § 1 » , e 18 9 , P a r á g r a fo  Úni 
c o ,  da L e i n® 8 .1 1 2 ,  de 11  de dezem bro de 19 9 0 . com binados com o arti_  
go  40, in c i s o  I e  § 4®, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA 
S I L .

RENATO RIELLA

ÍARiiA DE DE 1992

O SECRETARIO DE ACMINISTRAÇAO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de su as « t r i b u iç õ e s  r e g im e n t a is ,  e tendo em v i s t e  a corroe t ênc i a que 
lh e  fo i  d eleg a d B  p e lo  a r t i g o  1 0 , ite m  I I ,  a l ín e a  " c ” , do D e c r e to  nO 
7 .3 2 1 ,  de 22 de dezembro de 19 8 2 , e o que c o n st a  do P r o c e s s o  nO 
0 6 0 .0 0 0 .6 53 /9 2,

R E S O L V E :

COCEDER APOSENTADORIA a JOfo JOBQJMII CLIVEIF*, rm trícu l. nO 0 1 .6 2 1 - 7 ,
no C arg o  de A u x i l ia r  de A d m in is tr e ç S o  P ú b l ic a ,  C la s s e  Ú n ic a , P a d rio  
V I , do Quadro de P e s s o a l do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  nos term os dos a r t i g o s  
186, ite m  1 1 1 ,  a l ín e a  "a "  e 18 9 , P a r á g r a fo  Ú n ico , da L e i nO 8 .1 1 2 ,  
de 11 de dezem bro de 1990, com binados com 0 a r t i g o  40, in c i s o  I I I ,  
8 1 fh ea "a "  e § 4 0 , da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
comas vantagens p r e v i s t a s  no a r t i g o  18 4 , ite m  I I ,  da L e i nO 1 . 7 1 1 ,  de 
28 de o u tu b ro  de 19 52 , em c o n so n â n c ia  cotn a L e i nO 6 .7 0 1 ,  de 24 de 
o u tu b ro  de 19 7 9 , de aco rd o  com 0 d is p o s t o  no P a r á g r a fo  Ú n ico  do a r t i  
go 50, da L e i nO 1 9 7 , de 04 de dezem bro de 19 9 1.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE i

O SECRETARIO DE ACMINI STRAÇAO E TRABALHD DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de su as a t r i b u iç õ e s  r e g im e n t a is ,  e tendo  em v i s t a  a com p e tên cia  que 
lh e  fo i  d e le g a d a  p e lo  a r t i g o  1 0 , item  I I ,  a l ín e a  " c " ,  do D e c r e to  no 
7 .3 2 1 ,  de 22 de dezembro de 1982, e o que con stB  do P r o c e s s o  nO 
13 3 .0 0 0 .4 9 1 / 9 2 ,
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R E S O L V E i

CCKCEDER APOSENTAOCRIA a EDIM1RSOM WWTINS DE kCOEIHOS, matricula nS
03.BM-2, no Cargo de Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o Pública, ia C iasse ,

6 . 1 1 2 , de 11 de dezembro de 1990, combinados com o a r t i g o 40, i n c i s o
III, alínea "c" e § 4", da COJST ITUIÇto DA REPOBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens p r e v i s t a s no a r t i g o 2B, § 16, da Lei ne 6.732,

Lei n» 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

O SECRCTAHIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo eu vista a competência que lhe rol
delegada pelo artigo l', Item II, alínea "c", do Decreto n' -
22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n» 030.o '™/»». 168/92.

D E S O L V E :

APOSENTAR HAKOEL TEIXEIRA DE ARAÚJO, matrícula n! 60.118-7. no Cargo de
_ - L ---- -i ---- Õnlca, Padrão VI, doOuadrode

e 5 4', da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PROCESSO N°: 040.000192/92
INTERESSADO: TERESA AMARO CAMPELO
BESERRA
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

AUTORIZAR a concessão de 03 (trêa) diárias para a servido-
ra TERESA AMARO CAMPELO BESERRA, que viajará
para RIO DE JANEIRO, a fim de manter contato com di-
versos órgãos do Governo Estadual, no período de 09 a 11
de dezembro de 1992.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N» 619 /SEFP, DE O» DE DEZEMBRO DE 1992

Fixe. o valor dl unidade Pidtlo do Distrito Federal - UPDF diária no mês

de dezembro de 1992.

A SECHETAHIA-ADJUNTA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 199 do Decreto-Lei ns

02, de 26 de dezembro de 1966, com e redaçao do art- 3° de Lei ne 222,

de 27 de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

I - A expressão monetária da Unldede Pedrlo do Distrito Federal -

UPDF diária, nos dies 05 e 07 de dezembro de 1992, sera a se-

guinte:

s) 05 de dezembro Cr» 734.601,40

b) 06 de dezembro Cr$ 734.601,40

c) 07 de dezembro Cri 734.601,40

II - Ests Portaria entra eu vigor na data de sua publicaçio.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

UTTHA SPINDOLA SILVA

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso I do art. 2°, e alínea "a" do art. 3° do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar JOVAN MENDONÇA CAMPOS, matrícula n°
32.440-X, para substituir HÉLIO BEBIANO, matrícula n°
35.496-1, coordenador do Sistema de Orçamento desta Se-
cretaria, no período de 14 de dezembro de 1992 a 12 de ja-
neiro de 1993, por motivo de férias regulamentares.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 7° do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de
1991, e, ainda, o que consta do Processo n° 040.006.479/92,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte aos servidores
ALISMAR SOUZA BRITO, matrícula n° 30.794-7; PEDRO
RUFINO DO REGO, matrícula n° 32.424-8; JARAN DE
BRITO, matrícula n° 25.847-4; VILMA MARINHO DE
ABREU OLIVEIRA, matrícula n° 30.904-4 e ADEILDE
MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA, matrícula n° 30.895-1,
por motivo de execução de serviços externos de inspeções
inerentes à Coordenação do Sistema de Contabilidade des-
ta Secretaria.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do Processo n" 030.014.007/92,

RESOLVE:

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo a que se refere a
Portaria n° 561, de 27 de outubro de 1992, a contar de 03 de
dezembro de 1992.

EVERARDO MACIEL

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO N°: 250/92
RECORRENTE: MARIA TEREZA TROVÃO MURAD
RECORRIDO: Departamento da Receita

Maria Tereza Trovão Murad, irresignada com a sentença
de primeira instância proferida no Processo Fiscal n°
040.009635/91, pertinente ao Auto de Infração n° 28005,
de 1991,interpôs recurso a esta egrégia Junta em 28 de ou
tubro de 1992, (documento de fls. 32). O recurso é tempesti-
vo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu em
08 de outubro de 1992, (recibo de fls. 31), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo previsto no artigo 257 da Lei
n° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimen-
to Interno deste Tribunal Administrativo. 1. Recebo, pois, o
recurso. 2. Audiência prévia da douta representação da Fa-
zenda. 3. Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, 30 de novembro de 1992

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Presidente

RECURSO "EX OFFICIO" N° 251/92

RECORRENTE: Departamento da Receita
RECORRIDO: ARMANDO HILDEBRAND

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo
decisão contrária aos interesses da Fazenda Publica, no
Processo fiscal n° 040.000680/92, pertinente'a Reclama-
ção Contra Lançamento do IPTU, exercício 92, recorreu de
ofício nos termos do disposto no artigo 262 da Lei n°
4.191/62. 1. Recebo o recurso. 2. Sigam os trâmites. 3. Au-
diência prévia da douta representação da Fazenda. 4.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 30 de novem-
bro de 1992.

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N°: 252/92
RECORRENTE: CASA DOS PARAFUSOS LTDA.
RECORRIDO: Departamento da Receita

Casa dos Parafusos Ltda., irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no Processo Fiscal n°
040.007093/91, pertinente ao Auto de Infração n° 29363,
de 1991,interpôs recurso a esta egrégia Junta em 05 de no-
vembro de 1992, (documento de fls. 40). O recurso é tempes-
tivo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu
em 20 de outubro de 1992, (recibo de fls. 39), evidenciando-
se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 257 da
Lei n° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regi-
mento Interno deste Tribunal Administrativo. 1. Recebo,
pois, o recurso. 2. Audiência prévia da douta representação
da Fazenda. 3. Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, 30 de novembro de 1992

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Presidente

RECURSO Ex-Offlcio n° 258/92
RECORRENTE: Departamento da Receita
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO GALVÃO DOS
SANTOS
A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo
decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, no
Processo Fiscal n° 040.008015/91, pertinente ao Auto de
Infração n° 28235, de 1991, recorreu de ofício nos termos do
disposto no artigo 262,da Lei n°4.191/62.1.Recebo o recur-
so. 2. Sigam os trâmites. 3. Audiência prévia da douta re-
presentação da Fazenda. 4. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, 30 de novembro de 1992.

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 259/92
RECORRENTE: JOULE ENGENHARIA TÉRMICA
LTDA.
ADVOGADO: Ben Hur Rubilar Pereira da Silva
RECORRIDO: Departamento da Receita
Joule Engenharia Térmica Ltda., irresignada com a sen-
tença de primeira instância proferida no Processo fiscal n°
040.002418/92, pertinente ao auto de infração n° 24960, de
1992, interpôs, via procurador habilitado (documento de
fls. 36), recurso a esta egrégia Junta em 13 de novembro de
1992, (recibo de protocolo de fls. 23). O recurso é tempesti-
vo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu em
27 de outubro de 1992, (recibo de fls. 21) verificando-se, as-
sim, a observância do prazo previsto no artigo 257. da Lei
n° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimen-
to Interno deste Tribunal Administrativo. 1. Recebo, pois, o
recurso. 2. Audiência prévia da douta representação da Fa-
zenda. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, 30 de no-
vembro de 1992.

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 260/92
RECORRENTE: LIVRARIA E PAPELARIA JR. LTDA.
ADVOGADO: Carlos Celso da Silva
RECORRIDO: Departamento da Receita

Livraria e Papelaria Jr. Ltda, irresignada com a sentença
de primeira instância proferida no Processo fiscal n°
131.001326/90, pertinente ao auto de infração n° 22550, de
1990, interpôs, via procurador habilitado (documento de
fls. 51), recurso a esta egrégia Junta em 16 de novembro de
1992, (recibo de protocolo de fls. 47). O recurso é tempesti-
vo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu em
28 de outubro de 1992, (recibo de fls. 46) verificando-se, as-
sim, a observância do prazo previsto no artigo 257 da Lei
n° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimen-
to Interno deste Tribunal Administrativo. 1. Recebo, pois, o
recurso. 2. Audiência prévia da douta representação da Fa-
zenda. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, 30 de no-
vembro de 1992.

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE J
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.740 de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do processo n° 061.023.500/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A ANA CELUTA GAS-
PAR DE BARROS, Matrícula 103.315-8, no Cargo de As-
sistente Intermediário de Saúde-Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, padrão V, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, Item III, alínea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n°
8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo
40, Inciso III, alínea "c" e §4° da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 01 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n" 12.740 de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do processo n° 061.027.901/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A AVANI MAGA-
LHÃES BARRETOS, Matrícula 110.229-0, no Cargo de As-
sistente Intermediário de Saúde-Téc. Lab. Hemat. e He-
mot. Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 186, Item III, alínea "a" e 189, parágrafo único, da
Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 40, Inciso III, alínea "a" e §4° da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 184, Item II, da Lei n° 1.711 de
28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979, de acordo com o artigo 5°, pará-
grafo único, da Lei n° 197, de 05 de dezembro de 1991.

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 01 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.74Q.de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do processo n° 061.027.930/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A ANTÔNIA TELLES
DE MELLO, Matrícula 124.991-6, no Cargo de AOSD-
Enfermagem, NM-14, do Quadro Suplementar da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, Item III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n°
8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo
40. Inciso III, alínea "a" e §4° da CONSTITUIÇÃO DA
HEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e pela Lei n°
326, de 06 de outubro de 1992, com as vantagens previstas
no artigo 184, Item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n" 6.701, de 24 de outubro
de 1979, de acordo com o artigo 5°, parágrafo único, da Lei
n° 197, de 05 de dezembro de 1991.

JOFRÁN.FREJAT
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INSTRUÇÃO DE 01 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.740,de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do Processo n° 061.027.954/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORA A ISIS ROSA CORREIA
GOMIDE, matrícula 109.132-8, no Cargo de Assistente Su-
perior de Saúde-Médico, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, nos termos dos artigos 186.iem III, alínea "a" e 189,
parágrfo único, da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 184, item II,
da Lei n° 1.711 de 28 de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com
o artigo 5°, parágrafo único, da Lei n° 197, de 05 de dezem-
bro de 1991.

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 01 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe con-
ferem os inciso I a VI do artigo 2° do Decreto n" 12.740/Ie
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do Processo n° 061.023.605/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A EVILAZIO PUREZA
NUNES, matrícula n° 100.129-9, no Cargo de Assistente
Superior de Saúde-Médico, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e
189, parágrafo único, da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a", e §
4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711 de 28 de outubro de 1952, em conso-
nância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de
acordo com o artigo 5°, parágrafo único, da Lei n° 197, de
05 de dezembro de 1991.

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.740,de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do processo n° 061.031.101/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A ODETE ARANHA
CAVALCANTE, matrícula 103.891-5 no Cargo de Assis-
tente Básico de Saúde-Aux.Op.Serv.Div.-Enf., Classe Úni-
ca, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, Item
III, alínea "a" e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112 de 11
de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso
III, alínea "a" e §4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas
no artigo 184, Item II, da Lei n° 1.711 de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro
de 1979, de acordo com o artigo 5°, parágrafo único, da Lei
n° 197, de 05 de dezembro de 1991.

JOFRAN FREJAT

(Republicado por haver saído com incorreção no original
publicado no DODF n° 246, de 03.12.92)

INSTRUÇÃO DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.740,de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do processo n» 061.039.921/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A HILTON BARROSO
MENDONÇA COSTA, matrícula 103.495-2, no Cargo de
Assistente Superior de Saúde-Médico, Classe Especial, Pa-
drão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, Item III, alí-
nea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112 de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alí-
nea "c" e §4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no
artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lej «Ç.$,732^flf & dezfimh™ Ho

1979, alterada pelos Decretos-Lei r°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei
n° 62 de 12 de dezembro de 1989.

JOFRAN FREJAT

(Republicado por haver saído com incorreção no original
pub. no DODF n° 244, de 01.12.92).

INSTRUÇÃO DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPIALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confe-
rem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.740^de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do Processo n° 061.039.922/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A ANTÓNIO CARLOS
SANTOS DINIZ, matrícula n° 100.801-3, no Cargo de As-
sistente Superior de Saúde-Médico Cardiologia, Classe Es-
pecial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospi-
talar do Distrito Federalnos termos dos artigos 186, item
III, alínea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40 inciso III,
alínea "c" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas
no artigo 2°,§§ 1° e 3° daLei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-Lei n°s 1.746 de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153 de 24 de julho de 1984, e pela Lei
n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JOFRAN FREJAT

(Republicado por haver saído com incorreção no original
publicado no DODF n° 244, em 01.12.92)

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

DE DE 1.992

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE DEZEMBRO DE

1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso
de suas atribuições regimentais 3ue lhe confere o inciso IV.io
artigo 28, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.539,
de 30 de julho de 1990, e subdelegação de competência, con-
forme Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990 —
SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR IONE COELHO DA SILVA, Condutor Técni-
co, matrícula n° 73.131-5/NOVACAP, para substituir
ELIANA APARECIDA DA SILVA, Chefe da Seção de Ad-
ministração do Terminal Rodoviário, Símbolo DFG-02, da
Divisão de Serviços Públicos, desta Administração Regio-
nal, por motivo de férias da Titular, no período de 01 a 20
de dezembro de 1992.

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

PLANALTINA

SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
Em conformidade com a Legislação em vigor, concedo o Be-
nefício de salário-família, conforme documentação apresen-
tada a servidora abaixo:

NOME: ANTONIA RODRIGUES PEREIRA
MATRÍCULA: 32.985-1
DESPACHO: CONCEDO o Benefício de Salário-Família,
pelo dependente RAFAEL RODRIGUES PAESLANDIM,
filho nascido em 25.11.92.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-NATALIDADE

Nos termos do artigo 196, da Lei n° 8.112, de 11.12.90, con-
cedo o Benefício de Auxílio-Natalidade a servidora abaixo
relacionada:

NOME: ANTONIA RODRIGUEg PEREIRA
MATRÍCULA: 32.985-1
DESPACHO: CONCEDO o Benefício de Aux-Natalidade,
pelo dependente RAFAEL RODRIGUES PRESLANDIM,
filho nascido em 25.11.92.

Planaltina-DF, 03 de novembro de 1992

BELANISSE BARBOSA DE SOUZA
Seção Pessal-RA VI

PORTARIA D

O SECRETARIO DC CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso das atribuições que lhe «ao conferidas pelo artigo 3, alínea

"c", do Decreto n» 5.004, d* 20 de dezembro de 1979,

R E B O L V •:

Designar, MARIA AURIDBXA BRAGA DA SILVA, matricula n" 25.407-X, Técnico

de Administração Pública, do Quadro de Peaaoal do Distrito Federal, para

substituir MILTON DIAS GUIMARÃES, Coordenador de Publicidade, símbolo

DFG-13, da Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação Social, por mo.

tivo do mesmo estar substituindo o Secretário-Adjunto, no período de

01.12.92 a 20.12.92.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

INSTRUÇÃO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRBTARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTORA E ESPORTE DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que

lhe confere a Instrução n» 01 de 23/05/91, do Senhor Presî

dente da Fundação Cultural do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar FRANCISCO JOSÉ TELES DE LIMA, matrícula n« 661-0 ,

Técnico de Administração Pública, IB Classe, Padrão III, do

Quadro de Pessoal da FCDF, para substituir, no período de

11.12.92 a 30.12.92, ANA LUISA QUIOKO KUSUMOTO DE SOUZA, ma

tricula no 569-X, Chefe da Seção de Cadastro Financeiro, da

Divisão do Pessoal do Departamento de Administração Geral -

DE-FCDF, símbolo DFG-05, por motivo de seu afastamento em

gozo de férias relativas ao exercício de 1992.

Designar MÁRCIA BRITO PEREIRA, matricula no 919-9, Auxiliar

de Atividades Culturais, Classe Onica, Padrão IV, do Quadro

Suplementar de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Fe

deral, para substituir, no período de 11 a 30.12.92, GRIS.

TIANA DE ALMEIDA CARDOSO BARBOSA, matricula nO 1113-4,AssÍ£

tente do Administrador do Museu de Arte de Brasília-DE-FCDF,

símbolo DFG-05, por motivo de seu afastamento em gozo de fé

rias relativas ao exercício de 1991.

GEDKAM CAMPELO NUNES

IMSTROÇAO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECKETARIO-ADJUirrO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que

lhe confere a Instrução nO 01 de 23/05/91, do Senhor Presd.

dente da Fundação Cultural do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar ODILIA. FELIX VIEIRA DE ANDRADE, matricula n0997-o,

Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão IV, do

Quadro Suplementar de Pessoal da Fundação Cultural do DÍJS

trito Federal, para substituir, no período de 11.12.92 a

30.12.92, ANTÓNIO SfiRGIO ALVES DA SILVA, matricula n° 637-8,

Encarregado de Arrecadação e Controle de Bilheterias, da Se

cão de Tesouraria da Divisão Financeira-DAG-DB-FCDF, por mo

tivo de seu afastamento para substituir, ocupante de outro

Cargo em Comissão, durante o mesmo período.

Designar GILBERTO SILVA, matricula no 378-6, Técnico de Aã

ministracão Pública, 1« Classe, Padrão IV, do Quadro de Pes_

soai da Fundação Cultural do Distrito Federal, para substi

tuir, no período de 02 a 31.12.92, REGINA MOREIRA DE FIGUEI^

REDO, matricula nO 0330/ENAP, Diretora do Gran'Circo Lar ,

da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distrito Fe

deral, símbolo DFG-12, por motivo de seu afastamento em go

zo de férias relativas ao exercício de 1992.

Designar GERALDO NAGELA DE REZENDE, matricula nff 147-3, As

sessor do Núcleo de Planejamento e Controle, da Diretoria

Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal, símbolo

DFA-10, para substituir, no período de 11.12.92 a 30.12.92,

EDA SILVA SEABRA, matrícula no 1103-7, Chefe do Núcleo de

Planejamento e Controle, da Diretoria Executiva da Fundação

Cultural do Distrito Federal, símbolo DFG-13, por motivo de

seu afastamento em gozo de férias relativas ao exercício de

1992.

GEDEAM CAMPELO NUNES

! 02 DE DEZEMBRO DE 1992

O SJÍCRETARIO-ADJONTO DA SECRETARIA DE CULTORA E ESPORTE DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que

lhe confere a Instrução nO 01 de 23/05/91, do Senhor Presi.

dente da Fundação Cultural do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar GRACIVALDA BARDOS DA SILVA, matricula no 1079-0 ,

Secretária do Departamento de Promoções-DE-FCDF, símbolo

DFG-03, para substituir, no período de 11 a 30.12.92, MARIA

ELIZABETH RIBEIRO CARNEIRO, matricula no 1102-9, Chefe da

Divisão de Execução de Promoções, do Departamento de Promo

ções-DE-FCDF, símbolo DFG-10, por motivo de seu afastamento

em gozo de férias relativas ao exercício de 1991.

Designar JOSÉ OKOFRE XAVIER GONÇALVES, matrícula nO 692-0,

Auxiliar de Administração Pública, Classe Onica, padrão V,

do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Fede

ral, para substituir, no período de 11 a 30.12.92, GRACIVAL

DA BARROS DA SILVA, matrícula nO 1079-0, Secretária do De_

partamento de Promocões-DE-FCDF, símbolo DFG-03, por motivo

de seu afastamento para substituir, ocupante de outro Cargo

em Comissão, durante o mesmo período.

Designar ANTONIO SERGIO ALVES DA SILVA, matricula n° 637-8,

Encarregado de Arrecadação e Controle de Bilheterias da Se

Cão de Tesouraria-DFin-DAG-DE-FCDF, símbolo DFG-03, para Su

bstituir, no período de 11.12.92 a 30.12.92, JOSÉ RODRIGUES

RAMOS FILHO, matricula nC 867-2, Chefe da Seção de Tesoura

ria, da Divisão Financeira-DAG-DE-FCDF, símbolo DFG-06, por

exercício de 1992.

GEDEAM CAMPELO NUNES
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADICIOML DA LÍI •" 6732/79

MATRICULA M»:23.855-4

•CHE: ADALVIMO ROCHA PILHO

PROCESSO M« : 1SO.OOO26Z/92

DESPACHO: Concedido mais 1/5 da Gratificação por Encargo em

totalizando asaim, 2/5 da Gratificação por Encargo em Gabi-

nete - "ASSISTENTE".
Brasília, 03 de dezembro de 1992.

cvunmo ALVES DE QUEIROZ
Diretor da DAG/SC5

C PROCURADORIA GERAL J
TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF -

PUBLICAÇÃO
CONFORME DECRETO N° 10.9%/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO N°: 030.015.125/92 - PARTES: DF/SOSP X
SHOW ADM. DE SISTEMAS E C. E. LTDA. OBJETO:
Aditamento à NE N" 464/92-SOSP. VALOR: Cr$
800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPE-
NHO N°: 000847/92, emitida por estimativa em 17.11.92.
Subelemento de Despesa: 34903922. FUNDAMENTO LE-
GAL: Tomada de Preços n° 114/91-CL/SEA. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n" 10/89.

PROCESSO N°: 030.015.128/92 - PARTES: DF/SOSP X
FERMATEC - COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. OB-
JETO: Aditamento à NE N° 468/92-SOSP. VALOR: Crf
U)00.000,00 (hum milhão de cruzeiros) NOTA DE EMPE-
NHO N°: 000850/92, emitida por estimativa em 17.11.92.
Subelemento de Despesa: 34903924. FUNDAMENTO LE-
GAL: Tomada de Preços n° 117/91-CL/SEA. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N°: 030.015.128/92 - PARTES: DF/SOSP X
FERMATEC - COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. OB-
JETO: Aditamento à NE N° 468/92-SOSP. VALOR: Cr$
1000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) NOTA DE EMPE-
NHO N°:000854/92,emitidapor estimativa em 17.11.92.
substituindo a NE N" 850/92, anulada conforme NE n°
853/92. Subelemento de Despesa: 34903924. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Tomada de Preços n° 117/91-CL/SEA. PRA-
ZO: Até 31.12.92. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N°: 030.015.127/92 - PARTES: DF/SOSP X
CHARLES DICKENS AZARA AMARAL. OBJETO: Adi-
tamento à NE N° 518/92-SOSP. VALOR: Crf 800.000,00
(oitocentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N°:
000849/92, emitida por estimativa em 17.11.92. Subele-
mento de Despesa: 34903985. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 113/91-CL/SEA. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N°: 134.001.220/91 - PARTES: DF/RA-V X
TELTEC - TELEMARKETING SISTEMAS ASSESSO-
RIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. OBJETO: Aditamento à
NE N° 002/92-RA-V. VALOR: Cr| 9.500.000,00 (nove mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO
N°: 000527/92, emitida por estimativa em 27.11.92. Sube-
lemento de Despesa: 34903935. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 008/92. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N°: 032.001.630/90 - PARTES: DF/ST X
BRATEL - BRASÍLIA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
OBJETO: Aditamento à NE N» 011/92. VALOR: Crf
22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil cru-
zeiros) NOTA DE EMPENHO N°: 000540/92, emitida por
estimativa em 26.11.92. Subelemento de Despesa:
34903922. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n°
113/90-TP-CL/SEA. PRAZO: Até 31.12.92. Termo Padrão
n° 10/89.

Brasília, 03 de dezembro de 1992

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF -
PUBLICAÇÃO

CONFORME DECRETO N° 10.996/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 054.000.005/92 - PARTES: DF/PMDF X
HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A. OBJETO: Despesas com
exames de Ecocardiograma Uni e Bi-dimensional e Ecodop-
plercardiografia nos Policiais Militares da PMDF e seus de-
pendentes. VALOR: 21.162.200,00 (vinte e um milhões,
cento e sessenta e dois mil e duzentos cruzeiros). NOTA DE
EMPENHO N° 001524/92, emitida por estimativa em
19.11.92. Subelemento de Despesa: 34903901. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 005/92. PRAZO:
31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N°: 054.000.006/92 - PARTES: DF/PMDF X
LABORATÓRIO BIOTESTE,, DE .ANÁLISES CLÍNICAS

LTDA. OBJETO: Despesas com exames Anatomo-
Patológicos em geral (Citologia e Colpocitologia em geral)
nos Policiais Militares da PMDF e seus dependentes. VA-
LOR: 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros).
NOTA DE EMPENHO N° 001473/92, emitida por estima-
tiva em 06.11.92. Subelemento de Despesa: 34903911.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 006/92.
PRAZO: 31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N°: 054.000.007/92 - PARTES: DF/PMDF X
BH - BRASIL HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Despesas
com reparos e manutenção dos Equipamentos de Medicina
da PMDF. VALOR: 8.000.000,00 (oito milhões, de cruzei-
ros). NOTA DE EMPENHO N° 001478/92, emitida por es-
timativa em 06.11.92. Subelemento de Despesa: 34903923.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 007/92.
PRAZO: 31.12.92. Termo Padrão n" 0010/89.

PROCESSO N°: 054.000.007/92 - PARTES: DF/PMDF X
MEDTECH -f. TEC. MÉDICO - HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: Despesas com reparos e manutenção dos Equipa-
mentos Médicos da PMDF. VALOR: 11.399.610,00 (onze
milhões, trezentos e noventa e nove mil e seiscentos e dez
cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N° 001479/92, emitida
por estimativa em 06.11.92. Subelemento de Despesa:
34903923. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n°
007/92. PRAZO: 31.12.92. Termo Padrão n" 010/89.

PROCESSO N°: 054.000.007/92 - PARTES: DF/PMDF X
WR - ASSIST. TEC. ESPEC. EQUIP. ODONT. LTDA.
OBJETO: Despesas com reparos e manutenção dos Equipa-
mentos Odontológicos da PMDF. VALOR: 5.126.640,00
(cinco milhões, cento e vinte e seis mil e seiscentos e qua-
renta cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N° 001480/92,
emitida por estimativa em 06.11.92. Subelemento de Des-
pesa: 34903923. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Pre-

° 007/92. PRAZO: 31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

Brasília-DF, 03 de dezembro de 1992

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF PUBLICAÇÃO
CONFORME DECRETO N° 10.996/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 030.015.360/92 - PARTES: DF/SAT X
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES. OBJETO: Aditamento à NE N°
045/92-SAT. VALOR: Crf 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N°: 001058/92, emitida
por estimativa em 20.11.92. Subelemento de Despesa:
34903999. Licitação Dispensada, nos termos do artigo 29,
inciso XI, do Decreto n° 10.996, de 26.01.88. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 11/89.

PROCESSO N°: 030.015.361/92 - PARTES: DF/SAT X
PNEUMINAS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. OBJE-
TO: Aditamento à NE N° 037/92. VALOR: Crf
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros) NOTA
DE EMPENHO N°: 001060/92, emitida por estimativa em
20.11.92. Subelemento de Despesa: 34903927. FUNDA-
MENTO LEGAL: Convite n° 237/91. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N°: 030.015.362/92 - PARTES: DF/SAT X
ASSISTEC - INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Adita-
mento à NE N° 094/92-SAT. VALOR: Crf 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N°:
001064/92, emitida por estimativa em 20.11.92. Subele-
mento de Despesa: 34903985. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 002/92. PRAZO: Até 31.12.92. Termo
Padrão n° 10/89.

PROCESSO N°: 030.015.363/92 - PARTES: DF/SAT X
RETÍFICA DE MOTORES SABONET LTDA. OBJETO:
Aditamento à NE N° 036/92-SAT. VALOR: Crf
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros) NO-
TA DE EMPENHO N°: 001061/92, emitida por estimativa
em 20.11.92. Subelemento de Despesa: 34903927. FUNDA-
MENTO LEGAL: Convite n° 240/91. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N": 030.015.364/92 - PARTES: DF/SAT X
ALVORADA-SERVIÇOS GERAIS LTDA. OBJETO: Adi-
tamento à NE N° 111/92-SAT. VALOR: Crf 29.000.000,00
(vinte e nove milhões de cruzeiros) NOTA DE EMPENHO
N°: 001062/92, emitida por estimativa em 20.11.92. Sube-
lemento de Despesa: 34903999. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 003/92. PRAZO: Até 31.12.92. Termo
Padrão n° 10/89.

PROCESSO N°: 030.015.126/92 - PARTES: DF/SOSP X
XEROX DO BRASIL LTDA. OBJETO: Aditamento à NE
N°465/92-SOSP.VALOR:Crf 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N°:
000848/92, emitida por estimativa em 17.11.92. Subele-
mento de Despesa: 34903924. Licitação Inexigível confor-
me art. 30, inciso I do Decreto n° 10.996, de 26.01.88. PRA-
ZO: Até 31.12.92. Termo Padrão n° 11/89.

„ , Bçasilja, 03 de.-dezei»te»'de'1992 -'" •"•• • "*'* v"

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF PUBLICAÇÃO
CONFORME DECRETO N° 10.996/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO N°: 054.000.014/92 - PARTES: DF/PMDF X
CVP - COM. DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. OBJETO:
Despesas com serviços especializados de reparos e manu-
tenção de veículos da Linha Fiat da PMDF. VALOR:
160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de cruzeiros). NO-
TA DE EMPENHO N° 001455/92, emitida por estimativa
em 06.11.92. Subelemento de Despesa: 34903927. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 0014/92. PRAZO:
31.12.92. Termo Padrão n° 0010/89.

PROCESSO N°: 054.000.014/92 - PARTES: DF/PMDF X
BRASAL - BRASÍLIA SER. AUTOMOTORES S/A. OB-
JETO: Despesas com serviços especializados de reparos e
manutenção de veículos da Linha Volkwagen da PMDF.
VALOR: 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros). NOTA
DE EMPENHO N° 601456/92, emitida por estimativa em
06.11.92. Subelemento de Despesa: 34903927. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 0014/92. PRAZO:
31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N°: 054.000.014/92 - PARTES: DF/PMDF X
CIA - COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS. OBJETO: Des-
pesas com serviços especializados de reparos e manutenção
de motocicletas da Linha Honda da PMDF. VALOR:
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros). NOTA DE EM-
PENHO N° 001457/92, emitida por estimativa em
06.11.92. Subelemento de Despesa: 34903927. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 0014/92. PRAZO:
31.12.92. Termo Padrão n° 0010/89.

PROCESSO N°: 054.000.023/92 - PARTES: DF/PMDF X
ROBRÁS - RADIOLOGIA ODONT. DE BSB LTDA. OB-
JETO: Despesas com exames de radiologia odontológica
nos Policiais Militares da PMDF e seus dependentes. VA-
LOR:Crf4.085.515,35 (quatro milhõespitenta e cinco mil
quinhentos e quinze cruzeiros e trinta e cinco centavos).
NOTA DE EMPENHO N° 001472/92, emitida por estima-
tiva em 06.11.92. Subelemento de Despesa: 34903937.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 004/92.
PRAZO: 31.12.92. Termo Padrão n° 0010/89.

PROCESSO N°: 054.000.025/92 - PARTES: DF/PMDF X
INCORB INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE BRASÍLIA
LTDA. OBJETO: Despesas com exames de Eletrografia
Dinâmica-Holter 24 horas — 02 canais, nos Policiais Mili-
tares da PMDF e seus dependentes. VALOR: 671.500,00
(seiscentos e setenta e um mil e quinhentos cruzeiros). NO-
TA DE EMPENHO N° 001477/92, emitida por estimativa
em 06.11.92. Subelemento de Despesa: 34903901. FUNDA-
MENTO LEGAL: Convite n° 006/92. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

i , °
A^

4^£>* D I S T R I T O FEDERAL

(• DISIRtTO rEDEWHL gJíiJífS

Ojjsocledade de Habltaçoea

PMCESSO r— p DATA A»MATUfU-r--

terceiro *"*«* *°

t U MIO DE CWVlNW W nru/Qg

da Secretarla.de Desenvolvimento
Acao Comunitária

de Interesse Social Ltda - SHIS

— VIOENCIA AtÉ p-t WLON NCt* 1

fidl Por este termo, fica aditado COM o objetlvo de suplementar ré
— 'curaoa no valor de Cr$ 10. 230. 000. OOO. 00 (Dez bllhÓea dusentoa e trinta ml

Ihõea de cruzeiros), ao convénio n* 004/93, celebrado em 06.02.92. entre o
Dis tr i to Federal, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Açso
Comunitária e a Sociedade de Habltaçõsa de Intereaae Social Ltda - SHIS,
objetlvando a prestação de serviços com aaaentamento de 18. OOO fanillaa

Deata forma o valor global do convénio passa a ser de Cri
28.970.000.000,00 (vinte e oito bilhões novecentos e setenta milhões de
cruzeiros) .

| 1 •, u* to • nt mi l oeade c ruce iro*

MOOS SONRE A DESPESA

•olvlmento Social e Acao Comunitária
. ;

a População de Bal*9 Renda HTAXA DC ADM %

l* Cr$ 10.230.0OO.OOO,OO

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

blSTNITO FIOtRAI.
HARTA AUGUSTA ERICH DE

Delegação de competência contida no artigo 5* do Decreto 13.708 de 27.12.91

*» CONVENENtE Socledade oe Habitações de Intereaae Social Ltda - SHIS

NELSON TADEU F1LIPELLI

Á
| t«n*tm>. . . .

î™W^ WSTHtTO FEDERAL | 03o/9S.rcor

MMtttMMI
r UNO A Ç IO CULTURAL l>0 DISTRITO fEBeitAL

oai.ooooto/gs-rcor r-thaKI.»^—IS-VSKC3—HTTSCSI
03/12.92 [ 3 1 . 1 g - 9 3 l •* __'_*___

• Por rat* Tnn«o fica prorrofaJo o prazo dn v fgv i r la do Contrato anlM Bmclonado
ití 31 da dBctwbro de 1993, celebrado entre n FUKMçfo CULTWML 00 DISTRITO FK*-

ML e a firma HKLITO'3 p l MD LTD*.. ebjtitlvando a proataçio d* n-rUçn npeclal I-
tadc de afinação • transport* (toe pi*™ <tn FCOf. dtirant* o (««v-fcio de 19".
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« .« i d o  » prm raU , In.truw m l» *rr pi.bl lc.rto no D l.rlo  O flc l .l  * > » .« ■  ’ P "”
da Fundação Cultural ào DF.

OADOS SOBRE A DESPESA ------------------- ---------
1 1 • UnM»d«

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL ---- _ _ -------

2.109 - 0001 _________________________

"'“ “s T ” 1 < w > ----------------------------------------------

U.fWld.Env«*»«'
0392/92-rCDF

H-VilwW
5.ÕÔÕÍ000,00

irrcaasæâiUcbtio
CONVITE N* 018/92-FCDF

I» il

ASSINATURA DOS REPRESEN
n

gedkAM CABELO NUNES 
SECRETÁRIO ADJUNTO 

( ron m.. n? art», net. n* ol <fe 23.ce.9i)

H-Contrai
tTjé'Ui IO NfllNIU IfaJTO 

p. NELITO'S PIANO LTDA.

R-.lll.MnwU ,
HERNANI feoüzA SANTOS ^^'"josfi"HAMILTON GONÇALVES HAVA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL 

BXTRATO DE IHSTROHEHTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: C o n tra to  n» 0 5 4  /9 2 -P J-F H D F . CONTRATANTES: PUNDAÇXo HOSPITALAR 
DO DISTRITO FEDERAL • a CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO DISTRITO 
PEDERAL. OBJETO: P r e s ta ç ã o  da a a a i a tê n c ia  m é d ic o -h o a p ita la r /a n b u la to r ia l -  
ao a  b e n e f i c i á r io s  e d ep en den tes i n a c r i t o s  no P lan o  Saúde CAA/DF-PLASAD -  
e s ta b e l e c i d a  p a la  C o n tra ta n te  e C o n tra ta d a . PRAZO DE VIGÊNCIA: 30  ( t r l n  
t a )  m eaaa, a  c o n t a r  da p u b lic a ç ã o  da aau e x t r a t o  no D iá r io  O f i c i a l  do 
D i a t r i t o  F e d e r a l . DESPESA DE PUBLICAÇXO: C o n tra ta d a  (FH DF). DATA DE ASSI 
NATURA: 04 de dezembro de 1 9 9 2 .PELA CONTRATADA: JOFRAN FREJAT. PELA CON 
TRATANTE: LOIS MAURÍCIO DAOO LINDOSO. TESTEMUNHAS: ANTONIA QUEIROZ DE 
SOUZA e IVANILDA DE MOURA LEALl-

FRANCISCO GILSON PINHEIRO 
SBÇXO DE CONTRATOS B COliVBNIOS/FHOF 

C H B F B

PURDAÇÂO Z00B0TÂNICA DO DISTRITO FEDERAL 

LOS TBRN0 ADITIVO AO CONVÍRIO RB 009/91-HOVACAP. PARTES: FUR 
DAÇÍO Z00B0TÂNICA DO DISTRITO FEDERAL E A HOVACAP. PROCESSO: 
073.001688/91-FZDF. PRAZO: 3 1 .12 .9 2 . VALOR Cr* 277.000.000,00 
(DUZENTOS B SETERTA B SBTB MILHÕES DE CRUZBIR0S), CONFORME 
RE R8 2366/92. OBJBTOl SUPLEMENTAR RBCURS08 AO COHVBmIO R8 
009/91-HOVACAP. DATA DA ASSIHATDRA: 03 DE DEZEMBRO DB 1992. 
FORO: BRASÍLIA-DF.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL -  NOVACAP 

EXTRATO DE IN8TRONENTO CONTRATOAL

112 .001.6 75/9 2.
ADIT.CONTR. SERJU/PRES. "E* 662/92, para execução t o t a l ,
•ob o regime de empreitada por preço g lo b a l , de p r o je to ,
fa b r ic a ç io , fornecim ento e montagem da nova e stru tu ra
m etálica  e  cob ertu ra do G in ásio  N ilson  N elson, no Centro 
D esportivo P residen te  N édice, em B r a s í l ia  -  DP.
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL-HOVACAP e MENDES JÚNIOR INDUSTRIAL LTDA. VALOR: 
C r$ 20 .4 6 2.712 ,54(vinte  m ilh ões, quatrocentos e sesse n ta  e 
d o is  m il e  cinquenta e quatro c e n ta v o s ). RBCDRSOS: Correrão 
por con ta do Convênio 060/91 -  SOSP, pu b licad o  em
2 1.0 8 .9 1 , conforme Nota de Kmpenho 1718.045/92, em itida em
2 7 .11 .9 2 . PHAXOS: f i c a  o p ra to  c o n tra tu a l prorrogado por
mais 60 (sessen ta) d ia s  c o rrid o s  com in ic io  em 0 1 .1 2 .9 2 . 
DATA DA ASSINATURA: 0 1 .1 2 .9 2 . PKLA CONTRATADA: RKIHALDO
BAPTISTA MEDEIROS. PELA CONTRATANTE: CLAUDIO OSCAR DE
CARVALHO SANT'ANNA e MARCOS DBCAT FRANÇA. TESTEMUNHAS: 
SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e  MARIA DO SOCORRO P. DA SILVA.

■COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL -  NOVACAP 

EXTRATO DE INSTRÜMENTO CONTRATUAL

NO DO PROCESSO: 112 .0 11.6 54 /9 2. KSPECIE: TERMO DE
ADIT.CONTR. SERJO/PRES. "A" 548/92, para execução t o t a l ,
sob o regime de empreitada por p recos u n it á r io s , dos 

, s e rv iç o s  de pavimentação a s f á l t i c a ,  m e io a -fio s  e 
s in a liz a ç ã o  h o r iz o n ta l, na Avenida Alagado e  l ig a ç ã o  com a 
BR-040, em Santa Maria-DP. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e  TERCON 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S .A. VALOR: Cr» 408.617.944,37 
(quatrocentos e  o it o  m ilh ões, s e is c e n to s  e  d ez e sse te  m il, 
novecentos e  quarenta e  quatro  c r u z e ir o s  e t r in t a  e  s e te  
c en ta v o s). RECURSOS: c o rre rão  por conta do Convênio no 
007/91-SOSP, publicado  em 2 8 .0 1 .9 1 , conforme Nota de 
Empenho nO 1649.707/92, em itida em 0 7 .11 .9 2 . DATA DA 
ASSINATURA: 0 1 .12 .9 2 . PELA CONTRATADA: MAGNO SILVÊRIO
CUSTÕDIO. PELA CONTRATANTE: CLAUDIO OSCAR DE CARVALHO
SANT'ANNA e ARINO OTON DE LIMA. TESTEMUNHAS: SÉRGIO
FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO P. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL - NOVACAP 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NO DO PROCESSO: 112.011.787/92. BSPfiCIE: TERMO DE
ADIT.CONTR. SERJU/PRES. "C" 537/92, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, dos
serviços LOTE 01 - de pavimentação asfãltica, em diversos 
setores de Planaltina-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e CONTERC 
CONSTRUÇÃO TERRAPLENAGEM E CONSULTORIA LTDA. VALOR: Cr*
222.277.140,97 (duzentos e vinte e dois milhões, duzentos e 
setenta e sete mil, cento e quarenta cruzeiros e noventa e 
sete centavos). RECURSOS: correrão por conta do Convênio no 
022/91-SOSP, publicado em 22.03.91, conforme Nota de 
Empenho no 1672.026/92, emitida em 02.12.92. DATA DA 
ASSINATURA: 02.12.92. PKLA CONTRATADA: DANILO LAURO
BOTELHO. PELA CONTRATANTE: CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO
SANT'ANNA e ARINO OTON DE LIMA. TESTEMUNHAS: SÉRGIO
FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

C O M P A N H I A  DE A C U A  E E S G O T O S  DE B E A S I L I A - C A U *

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N 9  2 7 4 0 .  N 9  D O  P R O C E S S O :  0 9 2 . 0 0 4 3 1 0 / 9 2 .

C O N T R A T A N T E :  C o m p a n h i a  de A g u a  e E s g o t o s  de B r a s í l i a .  MODAL_I 

D A D E  E N9 D A  L I C I T A Ç A O :  T e n d o  e m  v i s t a  a H o m o l o g a ç ã o  e A d j u ­

d i c a ç ã o  da T o m a d a  de P r e ç o s  TP n? 0 3 0 / 9 2 - C A E S B , p e l o  D i r e t o r  

A d m i n i s t r a t i v o  da C A E S B .  O B J E T O :  E x e c u ç ã o  dos s e r v i ç o s  de m_a 

n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e c o r r e t i v a  em m á q u i n a s d e  e s c r e v e r  e l é ­

t r i c a s  e e l e t r ô n i c a s  da m a r c a  IBM, de p r o p r i e d a d e  da C A ESB. 

F O N T E  D E  R E C U R S O S :  Os r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  são p r ó p r i o s  da 

C A E S B .  C L A S S I F I C A Ç A O :  As d e s p e s a s  c o r r e r ã o  à c o n t a  d o  it e m  

305 - S e r v i ç o s  T é c n i c o s  P r o f i s s i o n a i s .  V A L O R :  Cr$ 8.064.000,00

( o i t o  m i l h õ e s  e s e s s e n t a  e q u a t r o  m i l  c r u z e i r o s ) .  P R A Z O :  12

(d

m e n t o .  V I G Ê N C I A :  15 ( q u i n z e )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a p a r t i r  de sua 

p u b l i c a ç ã o .  D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  0 4 . 1 2 . 9 2 .  C O N T R A T A D A :  M A X

M A Q  - MAQUINAS, SERVIÇOS E IMPORTAÇAO LTDA.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N 9  2 7 4 1 .  N 9  D O  P R O C E S S O :  0 9 2 . 0 0 4 3 1 0 / 9 2 .

C O N T R A T A N T E :  C o m p a n h i a  de A g u a  e E s g o t o s  de B r a s i l i a .  MODAL_I 

D A D E  E N9 D A  L I C I T A Ç A O :  T e n d o  e m  v i s t a  a H o m o l o g a ç ã o  e A d j u ­

d i c a ç ã o  da T o m a d a  de P r e ç o s  TP n9 0 3 0 / 9 2 - C A E S B ,  p e l o  D i r e t o r  

A d m i n i s t r a t i v o  da C A E S B .  O B J E T O :  E x e c u ç ã o  dos s e r v i ç o s  de 

m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e c o r r e t i v a  e m  m á q u i n a s  de e s c r e v e r  

e l é t r i c a s  e e l e t r ô n i c a s  d a  m a r c a  F a c i t .  F O N T E  D E  R E C U R S O S : O s  

r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  s ã o  p r ó p r i o s  da C A E S B .  C L A S S I F 1 C A Ç A O  : 

As d e s p e s a s  c o r r e r ã o  à c o n t a  d o  it e m  305 - S e r v i ç o s  T é c n i c o s  

P r o f i s s i o n a i s .  V A L O R :  C r $  3 1 . 2 5 7 . 4 8 0 , 0 0  ( t r i n t a  e u m  m i l h õ e s  

d u z e n t o s  e cinqtlenta e s e t e  m i l  e q u a t r o c e n t o s  e o i t e n t a  cru 

z e i r o s ) .  P R A Z O :  12 ( d o z e )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a p a r t i r  da a s s i n £  

t u r a  d e s t e  i n s t r u m e n t o .  V I C E N C I A :  15 ( q u i n z e )  m e s e s ,  c o n t a ­

d o s  a p a r t i r  de sua p u b l i c a ç ã o .  D A T A  DA A S S I N A T U R A : 0 4 . 1 2 . 9 2 .  

C O N T R A T A D A :  P A C T A  M A Q U I N A S  E E Q U I P A M E N T O S  LTDA.

E X T R A T O  D O  1® T E R M O  A D I T I V O  A O  C O N T R A T O  2 6 9 3 .  N ®  D O  P R O C E S S O

0 9 2 . 0 0 8 2 8 4 / 9 2 .  C O N T R A T A N T E :  C o m p a n h i a  de A g u a  e E s g o t o s  de 

B r a s f l i a .  M O D A L I D A D E  E N® D A  L I C I T A Ç A O :  A l t e r a  a C l á u s u l a  

Q u i n t a  ( P r a z o / V i g ê n c i a )  d o  m e n c i o n a d o  c o n t r a t o .  P R A Z O / V I G E N -  

C I A :  F i c a m  p r o r r o g a d o s  p o r  10 (de z )  e 30 ( t r i n t a )  d i a s  c o t n  

dos, r e s p e c t i v a m e n t e .  D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  0 4 . 1 2 . 9 2 .  C O N T R A T A  

DA: T U B O S  E C O N E X O E S  T I G R E  LTD A .

EDITAIS, AVISOS E 
DECLARAÇÕES

SECRETARIA D E ADMINISTRAÇÃO E  TRABALHO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIM ENTO DE RECU R­

SOS HUMANOS 
CONCURSO PÚBLICO  PARA O CARGO DE 
FISCA L DE CONCESSÕES E  PERM ISSÕ ES 

EDITA L N° 275/92 -  IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESEN­
VOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS -  IDR, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o Edital n° 
228/01-IDR, publicado no DODF n° 223, de 11 de novembro 
de 1992, torna público que fica excluído do Curso de forma­
ção — ETAPA II, por não ter atingido o percentual de 80% 
(oitenta por cento) de freqüência, conforme dispõe a letra 
“a” do subitem 5.3.3. do Edital n° 228/91-IDR1

N° DE INSCRIÇÃO: 20700
N O M E : F R A N C IS C O  L U Z IA R O  D E  S O U S A

Brasília, 04 de dezembro de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS 
Superintendente

SECRETA RIA  DE ADMINISTRAÇÃO E  TRABALHO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECU R­

SOS HUMANOS 
CONCURSO PÚBLICO  PARA O CARGO DE 

ASSISTEN TE TÉCNICO DA CLDF 
EDITA L N° 276/92 -  IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESEN­
VOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS -  IDR, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o Edital n° 
188/92-IDR, publicado no DODF n° 199.de 30.09.92, comu­
nica que:
a) O Resultado da Prova Objetiva da Etapa I do Concurso 
Público para o Cargo de Assistente Técnico da Câmara Le-

gislativa do Distrito Federal encontrar -se-á afixado no Qua­
dro de Avisos do IDR, no dia 04.12.9^a partir das 15 horas.

b) Os recursos deverão ser protocolados na Seção de Docu­
mentação e Comunicação Administrativa — SDCA doIDR, 
no período de 07 a 09.12.92, no horário das 13h30 min às 
17h30 min.

Brasília, 04 de dezembro de 1992 
ELIZABET GARCIA CAMPOS 

Superintendente

COMPANHIA IM O BILIÃRIA DE BRA SÍLIA  -  
TERRACAP

AVISO DE PERM UTA DE IM Ó V EIS N° 09/92-DICOM

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -  TER­
RACAP torna público que, de acordo com o Decreto n° 
10.996/88, está examinando PROPOSTA DE PERMUTA 
DO LOTE 01 -  QUADRA 03 -  SETOR “G” SUL -  
CS/TAGUATINGA pelo de n° 07 -  RUA 820 -  QUADRA 
07 -  ÁGUAS CLARAS, com GERALDO BARBOSA DE 
CASTRO, através do Processo n° 111.002.431/92.2. Comu­
nica, ainda, que qualquer impugnação e/ou recurso deverão 
ser apresentados por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da publicação do presente na Imprensa 
Local e no Diário Oficial do Distrito Federal.

Brasília, 01 de dezembro de 1992 
HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO 

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E  SER V IÇ O S PÚ BLICO S

COMPANHIA DE ELETRICID ADE DE BRA SÍLIA  -  
C EB

AVISO DE LICITAÇÃO -  A COMPANHIA DE ELETRI­
CIDADE DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de 
Licitação-COL, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A — 
Lotes 106/136, em Brasília-DF, torna público que receberá 
até às 09:00 horas do dia 22.12.92, os invólucros contendo 
as propostas referentes às Tomadas de Preços de M ateriais 
n°s TPM-063/92-CEB, para aquisição de envelopadora de 
folhas soltas e serrilhadora de papel e, até às 10:00 horas do 
dia 22.12.92, a TPM-064/92 para aquisição de caneta para 
leitora de Código de barra e leitora automática de código de 
barra. Os editais encontram-se a disposição dos interessa­
dos no endereço acima, onde poderão obter informações 
complementares, no horário de 14:30 às 17:00 horas, de­
vendo candidatar-se somente firmas cadastradas na Coor­
denação de Material da Secretaria de Administração do 
GDF, no Grupo 57 subgrupo 02.

Brasília, 07 de dezembro de 1992

IRACEMA MARQUES DA LUZ 
Comissão de Licitação/COL 

Presidente

SECRETA RIA  D E OBRAS E  SERVIÇ O S PÚ BLICO S 
NOVACAP 

COMISSÃO ESPEC IA L DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇO S N° 064/92-COEL, por lotes, para 
fabricação fornecimento e instalação do mobiliário de apoio 
administrativo e funcional do CIÀC de Luziânia e comple- 
mentação dos CIAC’s de Sobradinho II, Planaltina-DF, Nú­
cleo Bandeirante e Santa Maria.

TRANSFERÊNCIA

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços em 
epígrafe, que a mesma teve sua data transferida para o dia
09.12.92, às 15:00 horas.

Permanecendo inalteradas as demais condições do Edital.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1992

ADV° MANOEL DE ALENCAR ARARIPE 
PRESID EN TE DA COEL

SERVIÇO  FE D E R A L  DE PROCESSAMENTO DE DA­
DOS - SER PRO  

AVISO DE REVOGAÇÃO

O Serviço Federal de Processamento de Dados — SERPRO 
tom a pública a decisão de revogar a licitação, objeto do Edi­
tal de Tomada de Preços n° 92.00051.01 por conveniência 
administrativa, publicado no Diário Oficial da União nos 
dias 16 ,19  e 20.10.92, respectivamente àsfls . 14527,14613 
e 14682 — Seção III.

Brasília, 03 de dezembro de 1992

Copússão de Licitação • v * - * -
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SERVIÇO  FED ER A L DE PROCESSAMENTO DE DA­
DOS - SER PRO  

AVISO DE PRORROGAÇÃO

Considerando alterações no Edital da Tomada de Preços n° 
92.00052.01, estamos prorrogando a data da abertura da 
proposta da TP em referência de 14.12.92 às 09:30 horas, 
para dia 22.12.92 às 14:30 horas.
Oã interessados deverão apanhar as alterações no endereço 
sito: SGAN — Quadra 601 — Módulo “G” — Setor de 
Licitação.

Brasília, 07 de dezembro de 1992 
Comissão de Licitacão

SERVIÇ O  FED ER A L DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS -  SER PRO  

AVISO DE REVOGAÇÃO

O Serviço Federal de Procesamento de Dados — SERPRO 
tona pública a decisão de revogar a licitação, objeto do Edi­
tal de Tomada de Preços de n° 92.00053.01, 92.00054.01 e
92.000-55.01, por conveniência administrativa. Tais Avisos 
de Licitação foram publicados nó D.O.U de 16.11.92 às fls. 
16174.

Brasília, 07 de dezembro de 1992 
Comissão de Licitação

SERVIÇO  FE D E R A L  DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS -  SER PRO

AVISO

O Serviço Federal de Processamento de Dados — SERPRO, 
através de sua Comissão de Licitação para Aquisição de 
M aterial, Bens e Serviços — CLAMBS^comunica que fará 
realizar a Licitação abaixo indicada:

TOMADA DE PREÇ O S N°: 92.00057.01 -  FIBRA 
O BJE T O : Aquisição de Microcomputadores: — 486 — DX
-  32 MBW = 340 e 1GB; -  486 -  DX -  16 M BX = 300 e 
100M B; -  486 -  S X  -  8 MBW = ÍOO/MB/MONO/POLI; -  
486 -  SX  -  8 MBW = 200 MB.
DATA DA REALIZAÇÃO: 18 de dezembro de 1992, às 
08:30 horas.
DATA PARA CADASTRO: 11 de dezembro de 1992, às 
18:00 horas. . ;
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitação do SESUP/ 

lOIREL. Av. L.2 Norte, Quadra 6 0 1 -M ódulo G -  Filial 
Brasília/DF.
HABILITAÇÃO: Dependerá do interessado comprovar que 
está regularmente inscrito no Cadastro de Fornecedores do 
SERPRO, conforme solicitado no Edital.
O Edital da Licitação encontra-se a disposição dos interes­
sados no endereço acima.

Brasília, 03 de dezembro de 1992 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO -  CLAMBS

SERVIÇ O  FED ER A L DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS -  SER PR O  

AVISO
O Serviço Federal de Processamento de Dados — SERPRO, 
através de sua Comissão de Licitação para Aquisição de 
M aterial, Bens e Serviços — CLAMBEj comunica que fará 
realizar a Licitação abaixo indicada:

TOMADA DE PREÇ O S: N° 92.00058.01 -  FIBRA 
O BJETO : Aquisição de microcomputadores: 386-SX — 4 
MBW = 60, 80 e 100 MB.
DATA DA REALIZAÇÃO: 18 de dezembro de 1992, às
14.00 horas.
DATA PARA CADASTRO: 11 de dezembro de 1992, às 
18:00 horas.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitação do 
SESUP/DIREL, Av. L.2 Norte — Quadra 601 — Módulo G
— Filial Brasília/DF.
HABILITAÇÃO: Dependerá do interessado comprovar que 
está regularmente inscrito no Cadastro de Fornecedor do 
SERPRO, conforme solicitado no ̂ Edital.
O Edital da Licitação encontra-se a disposição dos interes­
sados no endereço acima.

Brasília, 03 de dezembro de 1992 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO -  CLAMBS

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA DA PREVID ÊN CIA  SOCIAL 

DIREÇÃO GERAL 
DIVISÃO DE M ATERIAL 

SERV IÇ O  DE ABASTECIMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO

cificada, no SAS Quadra 04 — Bloco “N” — Sala 424, nesta 
Capital, serão recebidas as propostas e documentos de habi­
litação referentes à Licitação a seguir discriminada:

TOMADA DE PR EÇ O S N° 19/92 — Manutenção dos eleva­
dores do Edifício-sede do INAMPS.
ENCERRAMENTO: 23.12.92 às 17:00 horas.

O Edital, contendo as condições de habilitação, especifica­
ções e mais detalhes, encontra-se "à disposição dos interes­
sados, no endereço acima mencionado, na sala 409, no horá­
rio de 08 às 18 horas, onde também serão prestados maio­
res esclarecimentos. Os interessados em retirar o Edital 
deverão comparecer munidos do carimbo da empresa.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA 
Chefe da Seção de Compras

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DA PREVIDÊN CIA SOCIAL 

DIREÇÃO GERAL 
DIVISÃO DE MATERIAL 

SERVIÇO  DE ABASTECIMENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO -

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Material leva 
ao conhecimento dos interessados que na data abaixo espe­
cificada, no SAS Quadra 04 — Bloco “N” — Sala 424, nesta 
Capital, serão recebidas as propostas e Documentos de Ha­
bilitação referentes à licitação a seguir discriminada: 
TOMADA DE PREÇ O S N°: 23/92 — Execução de serviços 
de vigilância desarmada.
ENCERRAMENTO: 18.12.92 às 10:00 horas.
O EditaljContendo as condições de habilitação, especifica­
ções e mais detalhes, encontra-se à disposição dos interes­
sados, no endereço acima mencionado na sala 409, no horá­
rio de 08 às 18 horas, onde também serão prestados maio­
res esclarecimentos. Os interessados em retirar o Edital 
deverão comparecer munidos do carimbo da empresa.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA 
Chefe Seção Compras

ASSOCIAÇÃO DAS PION EIRAS SOCIAIS 
COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° 002/92-APS. 
O BJETO : Aquisição de Equipamentos de Informática (Mi­
crocomputador 486DX, Microcomputador 386DX, Micro­
computador tipo “laptop”, Impressora laser, Impressora ja ­
to de tinta, Scanner colorido, Modem externo, Aplicativos 
tipo Shell). DATAS E HORÁRIOS: 1) Recebimento da do­
cumentação para habilitação e propostas e abertura dos 
envelopes “Documentação”: 06 de janeiro de 1993, às 09:00 
horas. 2) Divulgação do Resultado da habilitação: 08 de ja ­
neiro de 1993. 3) Ábertura dos envelopes “Proposta”: 18 de 
janeiro de 1993 às 09:00 horas. LOCAL: Sala de Reuniões 
da Comissão Permanente de Licitação, situada no Edificio- 
sede das Pioneiras Sociais, 4 o andar, Sala 413 (SMHS — 
Quadra 101, Bloco “B ” n° 45) Brasília-DF. EDITAL: À dis­
posição dos interessados no Serviço de Compras da APS, no 
endereço acima.

FRANCISCO FERREIRA DE ÍR A Ú JO  FILHO 
Presidente da CPL

ASSOCIAÇÃO DAS PION EIRAS SOCIAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° 003/92-APS. 
O BJETO : Aquisição de Equipamentos de Laboratório (Sis­
tema para eletroforese, Centrífuga, Citocentrífuga, Refra- 
tômetro, Aparelho medidor de pH, Aparelho de Fax, Má­
quina para empacotamento, Forno de Microondas, Sistema 
digital processamento de imagens, Equipamento automati- 
zador de dosagens de drogas, Densitômetro, Ultra Cold 
Freezer, Coagulômetro, Sistema de cintilação líquida, Es- 
pectrofotômetro, Sistema para eletroforese com cubo e fon­
te, sistema de microscopia eletrônica, Microscópio para mi- 
crofotografia, Ultramicrótomo, Micrótomo para corte histo­
lógico, Criostato, Fotomicroscópio binocular)DATAS E  HO­
RÁRIOS: 1) Recebimento da documentação para habilita­
ção e propostas e abertura dos envelopes “Documentação”: 
07 de janeiro de 1993 às 09:00 horas. 2) Divulgação 
do resultado da habilitação: 11 de janeiro de 1993. 3) Aber­
tura dos envelopes “Proposta”: 19 de janeiro de 1993 às 
09:00 horas. LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Espe­
cial de Licitação, situada no Edifício Sede das Pioneiras So­
ciais, 4 o andar, sala 413 (SMHS — Quadra 101, Bloco “B ” 
n° 45) — Brasília/DF. EDITAL: À disposição dos interessa 
dos no Serviço de Compras da APS, no endereço acima.

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MEDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
OIRECAO GERAL

divisAo de material

SERVI CD DE ABASTECIMENTO 
AVISO DE LICITACÍO

0 Serviço <1* Abastecimento d . D ivisío  d . H a teria l. le v .  .0  conhecimento 

dos Interessados que na data abaixo e sp ecificad a , no SAS Quadra 04 - • ' »“ » -  

Sala 424, nesta C a p ita l, serio  recebidas as propostas e documentos de hablH U C M  

referentes ã L ic itaçã o  a segu ir discriminada:
TOMADA DE PREC0S N8 25/92 - Locacío de miquinas fotocopiadoras.

ENCERRAMENTO: 23.12.92 i s  15:00 horas.
0 E dital contendo as condicões de h a b llita c a o , e sp e d flc a c o e s  e mais de 

ta lh e s , encontra-se a d isp o sicio  dos Interessados, no endereço acima °  ;

sa la  409. no ho ririo  de 08 i s  18 horas, onde também serao prestados maiores e j  

clareclm entos. Os interessados e ,  r e t l r . r  o E d ita l, d e.er .0  comparecer munidos

carimbo da empresa. PEDRO CARNEID0 DE SOUZA
Chefe Seção Compras

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO .  , lh

Ar* p H ifa i  de 1 8 / 1 1 / 9 2 , do e .  T r ib u n a l  R e g io n a l  do T r a b a lh o  No» te rm o s do E d l t . l  d e  1 8 / 1 1 / s ; ,  deB , i ,  n o rm a, l e g a l ,  a p l i -
d a 10« R e g iã o  e do A to  TST/OP no « • / » » ,  i o  ê ^  ReUniã o  E x t r a  
c á v e i s ,  con vocam os a D i r e t o r i a  d - 19 00 h o r a s ,  na S a l a  de
o r d in á r ia  a r e a l i z a r - s e  no d i a  1<6 / 1 2 / 9 2 , ^ 1 9 ^ r c io - S C S f com a f i -  
R e u n iõ e s  do 6Q an d a r  do E d i f í c i  c a n d i d a t o s . t i t u l a r e s  e  s u p le n t e s
„ . U d . d e  d e ' i n * c l i í : “ t r ^ í í l 0°  2o  e  í í l b i n a l  » . g i o n . l V  T ra  
ao  c a r g o  d e J u i z  C l a s s i s t a  Têm pora '  r ão  s e  in s c r e v e r  na S e c r e t a r i a  
b a lh o  -  10« R e g iã o . Os d n  00 à s  1 9 :0 0 h o r a s ,  quan do de

861 d .  CLT .  no « o  TST7

GP no 24 6 /9 0 , p r a .n c h .n d o  .  F ic h a

NEWTON EGYDIO ROSSI -  P r e s i d e n t e  
(DAR CR* 7 8 .6 0 0 ,0 0 )

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
AVISO

SERPRO

0 Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, atra 

vês de sua Comissão de Licitação para Aquisição de Material, 

Bens e Serviços - CLAMBS, comunica que fará realizar a Lici­

tação abaixo indicada:

TOMADA DE PREÇOS: N9 92.00059.01 - FIBRA

OBJETO : Aquisição de Impressora Dual, interface Sereal e 

Paralela.

DATA DA REALIZAÇÃO : 22 de dezembro de 1992, ãs 09:30 horas. 

DATA PARA CADASTRO : 15 de dezembro de 1992, ãs 18:00 horas. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitação do SESUP/DIREL, Av.

L2 Norte - Quadra 601 - Modulo G - Filial BrasTlia/DF. 

HABILITAÇÃO : Dependerá do Interessado comprovar que esta re 

gularmente inscrito no Cadastro de Fornecedores do SERPRO , 

conforme solicitado no Edital.

o Edital da Licitação encontra-se a disposição dos interessa 

dos no endereço acim.

Brasilia, 07 de dezembro de 1992 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS

I S  CONVOCAÇÃO 

EDITAL NO 274 /9 2 -  IDR 

F icam  c o n v o c a d o s  o s  c a n d id a t o s ,  r e l a c i o n a d o s  a s e g u i r ,  ap ro  

v a d o s  e  c l a s s i f i c a d o s  no C o n c u rs o  P u b l ic o  p a r a  o s  C a r g o s  de 

M ed ico  do T r a b a lh o  e  A u x i l i a r  de A d m in is t r a ç ã o ’ P u b l ic a  -  

Á r e a  A d m in is tr a ç ã o  G e r a l  (A g e n te  de P o r t a r i a ) ,  E d i t a i s  *N or 

m a tiv o s  nO 0 3 9 /9 2 -ID R , p u b lic a d o  no DODF nO 0 71 d e  07/04/92 

e  023/89, p u b li c a d o  no  DODF nQ 104 de 0 5/0 6 /8 9 , p a r a  compa 

r e c e r e m  à  s e d e  do I n s t i t u t o  de D e s e n v o lv im e n t o  de R e c u r s o s  

Humanos -  IDR, S e t o r  de G a ra g e n s  O f i c i a s  -  Á r e a  E s p e c i a l  nO

0 1 , m unidos d o s  d ocu m entos in d i c a d o s  n o s  E d i t a i s  N o rm a tiv o s  

d os r e s p e c t i v o s  C o n c u r s o s , d a s  14 à s  18  h o r a s ,  no p e r ío d o  

de 10 a  1 6 / 1 2 / 9 2 , p a r a  t r a t a r e m  d e  a s s u n t o s  r e f e r e n t e s  a 

s u a  c o n v o c a ç ã o . C a so  o s  c a n d id a t o s  não  com pareçam  a o  IDR, 

no p e r ío d o  ac im a  e s t a b e l e c i d o ,  ou  e x p re ssem  a n ã o  a c e i t a  

ç ã o  do c a r g o ,  p a s s a r ã o  p a r a  o  f i n a l  da l i s t a  d e a p r o v a d o s  e  

c l a s s i f i c a d o s ,  d ev en d o  a g u a r d a r  uma seg u n d a  e  ú l t im a  c o n vo  

c a ç ã o ,  s e  o c o r r e r ,  d e n t r o  do p r a z o  de v a l id a d e  d os c o n c u r  

s o s .

M éd ico  do T r a b a lh o  -  NOVACAP -  E d i t a l  de  R e s u lt a d o  F i n a l  nO 

1 4 9 /9 2 -ID R , p u b lic a d o  no DODF nO 1 6 7 ,  d e  18 /0 8 /9 2:

NQ DE 
ORDEM N O M E  

LUIZ CARLOS PEREIRA
CLASSIFICAÇAO

050

A u x i l i a r  d e  A d m in is t r a ç ã o  P u b l ic a  -  Á r e a  A d m in is tr a ç ã o  

r a l  (A g e n te  de P o r t a r i a )  -  E d i t a l  d e  R e s u l t a d o  F in a l

0 4 1/8 9 , p u b lic a d o  no DODF 1 5 4 ,  d e 14 /0 8 /8 9 :

NQ DE
ORDEM N O M E  CLASSIFICAÇÃO

01 AGNALDO SOARES PEREIRA 7060
02 RAIMUNDA NONATO MACEDO 7070
03 AIRTON JOSÉ BARROS DE SOUSA 7080
04 ADRIANA DE ALENCAR VASCONCELOS 7090
05 MARIA DA GUIA PEREIRA DE MEDEIROS 7100
06 ELIZETE NASCIMENTO DA SILVA 7 1 1 0
07 MARIA HELENA NOVAIS MIRANDA 7120
08 LEUDA MARIA BATISTA 713 0
09 MARIA JOSÉ ALVES DE LEMOS 714 0
10 MOIZÉS DIAS DE CARVALHO 7 15 0
1 1 MARIA APARECIDA SILVA 716 0
12* FRANCISCO DA SILVA 7 1 7 0
13 MARIA DA PENA BARBOSA RAMOS 7180
14 ELIETE FERNANDES CAVALCANTE 719 0
1 5 JOSEFA LAURIZETE RIBEIRO 7200
16 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA BOMFIM 7210
1 7 AILTON RODRIGUES DA SILVA 7220
18 ANA EMÍLIA DE OLIVEIRA CAMPOS 7230
19 JOÃO BATISTA DA SILVA 7240
20 MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ALVES PATROCÍNIO 7250
21 REGINA FRANCISCA PEREIRA 7260

B r a s í l i a ,  04 d e d ezem b ro  d e  19 9 2 .

ELIZABET GARCIA CAMPOS

S u p e r in t e n d e n t e

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Material leva 
ao conhecimento dos interessados que na data abaixo espe-

FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO FILHO 
Presidente da CPL


